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SEC CONSTRÓI EM RITMO ACELERADO
MAIS TRÊS ESCOLAS-CLASSE NO DF

BRASILIA TERÁ GINÁSIO POLIVALENTE-MODELO - Foi assinado um convénio entre o
Governo do Distrito Federal e o Programa de Expansão e Melhoria do Ensino Médio (PKE-
MEM)^ do Ministério da Educação e Cultura para construção, em Brasília, de um Ginásio
Polivalente-Modêlo, Cerca de 650 mil cruzeiros serão aplicados na construção do prédio e
no fornecimento do material escolar, além do treinamento, pelo PKEMEM, de professores
e pessoal técnico e administrativo necessário ao funcionamento do Ginásio. O convénio foi
assinado pelo Professor Júlio deCastilhosCachapuzdeMedeiros (foto). Secretário de Edu-
cação e Cultura e pelo Representante do MEC, Sr. Geraldo Bastos Silva, em presença do
Arquiteto Germano Galler e dos Professores José Durvalde Araújo Lima e José Alcofora-
do de Pereira, componentes da Comissão Executiva que acompanhará a construçSo daque-
le moderno estabelecimento de ensino médio

Mais três escolas-cl'asse estão
sendo construídas em ritmo acelera-
do, devendo estar concluídas até mar-
ço do próximo ano, para serem incor-
poradas à rede oficial de ensino pri-
mário do Distrito Federal.

Os novos estabelecimentos de ensi-
no primário estão localizados nas
SOS 103, 111 e 405 e terão, cada um ,
10 salas de aula e dependências. A
capacidade de cada sala é de 40 alunos.

As obras, a cargo de uma f i rma
particular, estão sob a orientação do
Departamento de Edificações da NO-
VACAP.

EXAMES DE MADUREZA 29 CICLO:
INSCRIÇÕES ENCERRAM-SE HOJE

Encerra-se hoje, dia 23, o prazo de
inscrição aos Exames de Madureza, 2o.
Ciclo. A informação é da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura, As inscrições se
elevam a 1.300, devendo alcançar a ca-
sa das 1.500, até o momento do encer-
ramento.

Os interessados ainda podem pro-
curar Coordenação dos Exames de-
Madureza para inscrever-se, no "Ele-
fante Branco". A taxa cobrada no ato
é de apenas dez cruzeiros .

X JOGOS G/WÁS/0-COLfGIAíS:
CAMPEÃO O GINÁSIO ASA NORTE

V FESTIVAL DAS NAÇÕES UNIDAS
EXALTA LUTA DA ONU PELA PAZ

O Ginásio da Asa Norte
sagrou-se campeão geral
da série ginasial dos X Jo-
gos Ginásio-Colegiais do
Distrito Federal, organiza-
dos pela Secretaria de Edu-
cação e Cultura, com 116
pontos, disputando a Taça
Eficiência e Disciplina. Em
segundo lugar, colocou-se
o Colégio do Setor Leste,
com 85,35 pontos.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

O certame organizado pe-
la SEC, através da Coorde-
nação de Educação Média -
Supervisão de Educação Fí-
sica - apresentou a seguin-
te classificação:

PONTOS TURÍSTICOS DO DF:

O Departamento de Tu-
rismo está fazendo um le-
vantamento de todos os pon-
tos turísticos do Distrito
Federal. Uma equipe de fun-
cionários está visitando la-
gos, grutas e outros recan-
tos pitorescos, catalogan-
do-os, para posterior di-

Campeão, Ginásio da Asa
Norte, vindo em seguida o
Colégio do Setor Leste, Co-
légio de Taguatinga Norte,
Colégio da Caseb, Escola
Industrial de Taguatinga,
Colégio La Salle, Centro
de Ensino Médio Ave Bran-
ca, Ginásio do Lago, Colé-
gio de Taguatinga Sul, Co-
légio de Sobradinho, Giná-
sio de Sobradinho, Ginásio
Noturno do Setor Leste, Co-
légio de Planaltina, Giná-
sio do Guará, Ginásio do Se-
tor Oeste, Colégio do Ga-
ma, Centro Educacional N.
S. do Rosário, Ginásio Ima-
culada Conceição, Instituto
Madre Carmem Salles, Gi-
násio do Cruzeiro e Colé-
gio da Asa Norte.

DETUR FAZ LEVANTAMENTOS

vulgação d > DÈTUR.
A equipe Já visitou as ci-

dades-satélites de Sobradi-
nho e Gama, onde constatou
a existência de cachoeiras'
e grutas, locais propícios
para o desenvolvimento.do
turismo na Capital da Re-
pública.

MÉDIA DE N AT l MORTOS NO DF
MAIS BAIXA DE TODO O PAÍS

A rSde hospitalar oficial
do Distrito Federal atendeu,
de janeiro a agosto do ano
corrente, a 620 mil pacien-
tes. A informação ê da Se-
cretaria de Saúde. Os previ-
denciários, acrescenta a in-
formação, formam o maior
número desse total.

No mesmo período nas-
ceram 10.384 crianças, com
a média de 2.36% de nati-

mortos, considerada a mais
baixa do País.

Nos ambulatórios foram
atendidas 403.797 pessoas,
sendo 254.900 pertencentes
ao UM PS, 82.912 ao IPASE
e 65.985 de diversos ór-
gãos. No Pronto-Socorro,
foram atendidos 215.520 pa-
cientes, sendo 122.302 do
INPS. 45.098, do IPASE e
48.120 diversos.

O fogo. destruindo as árvores, está nos privando de tudo de
bom que elas nos fornecem, isto é, destrói a madeira; expõe o
solo às chuvas torrenciais, advindo as fortes erosões que dimi-
nuem as colheitas; propicia o aparecimento das secas prolon-
gadas e das enchentes; priva a comunidade dos aprazíveis
parques, que oferecem ótimo descanso; diminui o volume dos
cursos d'agua; priva-nos dos saborosos frutos fornecidos
pelas árvores.

CRESCIMENTO DEMOGRÁFICO DE BRASÍLIA
IMPRESSIONA CHEFE MILITAR ARGENTINO

Para uma visita de corte- se interessado pelaexplana-

"Faça um balanço em sua casa. Junte tudo aquilo de que
não precise, mas que possa ter utilidade a outras pessoas,
e entregue ã CEI - CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO DE IN-
VASÕES. Você estará ajudando milhares de favelado s a me-
lhorar as condições de vida."

sia ao Governador Hélio
Prates da Silveira, esteve
no Palácio do Buriti o Che-
fe do Estado-Maior do
Exército Argentino, -Gene-
ral Alcides Lopes Aufranc.

Durante o encontro, o
Chefe do Executivo brasili-
ense esclareceu o visitante
sobre o crescimento popula-
cional imprevisível da Ca-
pital da República. O Gene-
ral Lopes Aufranc mostrou-

ção doGovernador,revelan-
do sua grande admiração por
Brasília.
O Chefe do Estado-Maior

do Exército Argentino, du-
rante a visita, foz-se acom-
panhar do Coronel Humber-
to Juan Pizzi, Adido Militar
junto à Embaixada Argenti-
na; Major Liro Noé Rodri-
gues, Ajudante-de-0rdens;e
o Conselheiro Melo Ferrer,
da Embaixada Argentina.

O V Festival das Nações
Unidas, promoção do Colégio
Tagatinga Norte, fará uma
apresentação amanhã, sába-
do, às 20 horas, no auditório
da TV- Brasília, Canal 6. O
Festival continuará até o dia
31, quando se realizará o
Baile das Nações, no Clube
dos Duzentos, em Taguatin-
ga.

O programa da apresen-
taçSo. composto de vinte e
sete númetos artísticos ilus-
trativos da cultura dos paf-
ses que integram a ONU, sa-
lienta a importância da Or-
ganização para a paz mun-
dial.

Serão apresentados vários
jograls, danças típicas, gi-
nástica rítmica, desfile de
trajes típicos e a leitura das
"Primeiras " Palavras da
Carta das Nações Unidas".

A programação será en-
cerrada com as apoteoses
"As Nações Unidas" e "A
Fraternidade e a Paz".

SEMANA D A ASA
(De 17 a 23 de outubro)

A FAB também é fator
de integração nacional
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SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL:
TRABALHO CONJUNTO FOI FATOR DE ÊXITO
Como resultado do Io. Se-

minário de Planejamento
Municipal Integrado realiza- •
do de 8 a 12 próximo passa-
do, no Auditório "Dois Can-
dangos" da Uni vê rs idade de
Brasília, sob o patrocínio da
Embaixada Americana e da
UnB, classificaram-se como
finalistas, dentre os 50uni-
versitários participantes de
Brasília e Goiânia, e com di-
reito a tomar parte no Semi-
nário sobre "A Cidade Huma-
na "que se realizou/iojljpde
Janeiro, de Ha 17 de" setera!
br» osuniversitários:Mârio
Baiocchi Filho, da Universi-
dade Católica de GO ias; e Jo-
sé Ribamar Jorge de Olivei-
ra, Cláudio Cordeiro Neiva e
Ivolnei Machado, da Univer-
sidade de Brasília.

O Io. Seminário de Plane-
janento Municipal Integrado
deixou um saldo positivo,
tendo sido os trabalhos fi-
nais realizados por quatro
grupos, sendo três de estu-
dantes participantes e um
de profissionais ouvintes.
Os trabalhos foram julgados
e criticados pelo Professor
Bento José Bugarin, sociólo-
go e Chefe do Departamento
de Administração da UnB, e
p e l o Dr. João Alcides Ho-
mar, técnico em planeja-
mento e membro da Secreta-
ria de Arquitetura e Urba-
nismo da NOVACAP. Como
resultado final do Seminário
ficou a importância do tra-
balho conjunto no planeja-
mento, constituindo-se em
fator principal do êxito do
Seminário a experiência re-

alizada pela primeira vez
com equipes compostas por
elementos das Faculdades
de Medicina, Educação, Pla-
nejamento, Engenharia, So-
ciologia, Direito e outras
profissões.

Tendo por tema problemas
relativos à planificação, de-
senvolvimento e saneamento
das cidades, a Embaixada
A m e r i c a n a , em convé-
nio com a FundaçSo da Casa
do Estudante do Brasil, pro-
moveu uma série de confe-
rências de alto nível.

Especialmente destinada a
universidade de Arquitetura,
Urbanismos e Engenharia,
esta série de conferências
foi realizada no auditório
da Embaixada Americana.

O ciclo de palestras fez
parte do seminário intitula-
do " A Cidade Humana", re-
alizado no mesmo período,
para estudantes previamen-
te selecionados nas princi-
pais cidades do Brasil.

Aproximadamente 50 can-
didatos de todo o país toma-
ram parte do Seminário e
concorreram a uma viagem
de estudos aos Estados Uni-
dos. Fornecer uma \ i s a o
mais ampla e integrada dos
problemas que dizem res-
peito ao meio ambiente e ao
crescimento desordenado
das cidades constitui oobje-
tivo dessa série de confe-
rências complementado,
dessa maneira, a formação
técnica que o jovem recebe
na Universidade e desper-
tando-o para todas as con-

SIMPÓSIO DA TECNOLOGIA BRITÂNICA
DISCUTIRÁ NA GB TÉCNICAS MODERNAS

Londres (B.N.S.) - Os
problemas e as técnicas
mais modernas de geração
e transmissão de energia
eletrica serão abordados no
Simpósio da Tecnologia
Britânica, a realizar-se no
Rio, no período de 3 a 6 de
novembro próximo, além de
assuntos relativos a ferro-
vias (de superfície e subter-
râneas), saúde publica, con-
trole do tráfego aéreo e
terrestre, e progressos in-
dustriais.

• O Dr. T.E. Carlverley,
da Preece, Cardew and Ri-
der, empresa de consulto-
ria, discorrerá sobre
transmissão de energia de

sequências sociais dos pla-
nos e estudos em que se ve-
rá mais tarde envolvido.

Foram convidados como
conferencistas os Professo-
res Murillo Nunes de Aze ve-
do, da Faculdade de Enge-
nharia de UFRJ e Ruy Santos
Figueiredo, do Instituto de
Administração e Gerência da
PUC.
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O NASCIMENTO DA ONU, HA 25 ANOS - Delegados de 50 Nações se reuniram em S3o
Francisco da Califórnia, no dia 26 de junho de 1945, para adoção da Carta das Nações Uni-
das. O Presidente Harry S. Truman, â esquerda, de pê, assiste à assinatura do documen-
to pelo Secretário de Estado Edward Stettinius Jr. Chefe da Delegação norte-americana.
Desde então, a ONU vem desenvolvendo esforços no sentido de assegurar a paz no Mundo
e melhorar as condições de vida dos povos menos desenvolvidos

TRATAMENTO MAIS EFICAZ
DA ARTRITE REUMATÓIDE

corrente direta e alternada.
Os aspectos económicos

da geração de eletricidade
serão tratados p e l o Sr.
G.G.R. Argent, da empresa
de consultoria Merz and
McLellan. Especializa-se
ele no planejamento e ad-
ministração de sistemas de
fornecimento de eletricida-
de e supervisiona e dá pa-
receres sobre as pesquisas
de sua empresa, com espe-
cial ênfase em planejamen-
to e estudos económicos.
E nearregou-se de estudos
de viabilidade de grandes
projetos de geração e trans-
missão de eletricidade em
vários países do mundo.

PONTO SERÁ FACULTATIVO

NA QUARTA-FEIRA DIA 28

Acolhendo Exposição de Motivos do Secretário de Admi-
nistração, fundamentada em idêntica orientação seguida na
esfera federal por determinação do Presidente da Repú-
blica, o Governador Hélio Prates da Silveira, em Despacho
datado de ontem, determinou seja ponto facultativo, nas re-
partições do Complexo Administrativo do Distrito Federal,
no dia 28 do corrente, quarta-feira vindoura, data consagra-
da ao funcionário público.

No Distrito Federal, pelo disposto no Despacho do1 Gover-
nador, haverá expediente apenas nos órgãos, que, naquele
dia, e a critério das respectivas chefias, tenham funciona-
mento indispensável, fazendo-se, nesse caso, escalas de
serviço.

Cambridge (BNS) - Novas
drogas para o tratamento da
artrite reumatôide poderão
surgir da pesquisa básica
que está sendo feita na Uni-
versidade de Cambridge,
leste da Inglaterra.

O Dr. Aj. Barret, do la-
boratório de pesquisas da
Universidade, declarou no
encontro anual da Associa-
ção para o Progresso da Ci-
ência da Grã- Bretanha, que
sua equipe conseguira pro-
duzir um soro que impossi-
bilita a ação de uma enzima
que desarticula a cartilagem
das juntas - a causa da ar-
trite.

Embora o soro não possa
ser usado em seres huma-
nos, produtos químicos de
ação igual podem serprodu-
zidos.

PLATAFORMA FACILITA
COMBATE A INCÊNDIO

BENECAP TEM NOVA DIRE<j.AO - Os Srs. Milton Perotto e Colbert Gadia, designados
pelo Superintendente da NOVACAP, Engenheiro Bernardino Jardim de Oliveira, tomaram
posse nos cargos de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, da BENECAP, Cai-
xa Beneficente dos Servidores da Nova Capital. O ato de posse, revestido de simplicidade,
teve a presença dos Srs. Francisco Luiz de Bessa Leite, Diretor da NOVACAP para As-
suntos Administrativos, e Roosevelt Nader, Chefe do Gabinete. - Na foto, o Sr. Milton Pe-
rotto ao assinar o termo de posse

LONDRES (BNS) - Uma
firma britânica, aSimonEn-
gineering, acaba de lançar
uma plataforma de funciona-
mento hidráulico de múlti-
pla utilidade, entre as quais
a extinção de incêndios.

Denominada de "Simon
Snorker", a unidade tem uma
altura operacional de aproxi-
madamente 21 metros, um
alcance horizontal de 9 me-
tros. Pode carregar de 6 a
7 adultos. O equipamento po-
de entrar em ação na sua al-
tura máxima dentro de 60
segundos apôs chegar ao lo-
cal do incêndio. Mangueiras
de extensão com conexões na
"gaiola" e uma saída de es-
cape de fácil acesso para os
bombeiros são algumas das
características do equipa-
mento.

Bases especiais para a
plataforma podem ser fixa-
das na maioria dos veículos,
bem como em chatas e va-
gões ferroviários. A lança
de funcionamento hidráuli-

co, fixada a uma plataforma
rotativa, deriva a sua pres-
são do próprio motordo veí-
culo, de um motor auxiliar
ou de um motor elêtrico.
Cada parte da lança pode ser
erguida ou baixada inde-
pendente ou simultaneamen-
te, segundo a necessidade. A
plataforma rotativa da base
gira em qualquer direção e
todos os movimentos - ver-
ticais, horizontais e rotati-
vos - são governado s pó r um
controle simples localizado
na "gaiola". No caso de fa-
lha do motor ou da bomba, a
"gaiola" permanece na mes-
ma posição emque se encon-
trava até ser baixada pelo
operador.

Ao primeiro sinal de fogo nas
matas, informe as autoridades
florestais (telefone 43-4263 - Ra-
mal 75) ou ao Corpo de Bom-
beiros (telefone 42-1234).
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No", l 478.DE 21 DE OUTUBRO DE
1970.

Altera o Orçamento da Companhia de Agua e Es-
gôstos de Brasilia - CAESB

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe confere o art.107
da Lei no. 4 32C^de 17 de margo de 1964,e ten-

do em vista o que consta no Processo no
33 612/70.

DECRETA:

Art. Io. - Fica alterado, na forma do quadro
anexo o Orçamento da Companhia de Agua e Es-
gotos de Brasília - CAESP
Art. 2o. - Este Decreto entrara em vigor na aa-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 21 de outubro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças
BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
Secretário de Viação e Obras

QUADRO A QUl SK HEnXE O DfcCmo N» 1478 M 21 DE outubro DÍ l «70.

DE ÍOJA C Ke&tO DE BfiASlLIA

1.0.0.00

1.3.0.00

1.4.0.00

1.5.0.00

2.1.0.00

2.2.0.00

2.4.0.00

fttCiitTAS COtRZVTES

KECKXTA IMW3XKIAL

TftAHSFKfttMClAS COBROTIS

OPEiAÇÕES Dt CEÊalTO E

») moERi

AUXSAçJo DE BEKS MiJtilS

TSANSPEKEiKIAS DE CAPITAL

TOTAL Bi RECEITA

SltUAÇÃO

CR4

8.958. 117 .2»

3.440.500,00

210.000,00

_

10.000.000,00

10.000.000,00

15.000.00

13.4*3.700.00

46.317.317,28

SITUAÇÃO

CR*

8.958.117,28

3. MO. 500,00

210.000,00

10.000.000.00

10.000.000,00

IS. 000,00

1*.72*.881,UO

47.548.497,2*

30.0.00.00
31.0.00.00
31.1.00.00
31.2.00.00
31.3.00.00
31.4.00.00
31.5.00.00

32.3.00.00
32.5.00.00

40.0.00.00
41.0.00.00
41.1.00.00
41.3.00.00
41.4.00 00
42. i. 00.00

DESPESAS CORRESTES
JKSreSAS DE CUSTEIO
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!UTZ!tlAL BB COMSDMD
SEtflCOS DE TE.KCt.IiJS
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ASTEiU

TRAUSTEXCMCIAS COME.TTES
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IliVESTBffiaTOS
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C í*
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1.946.400.00
.
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sncAçío
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1
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200 000 00

2.014 SOO 00

34*031.597 2B
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-H-»-

DECRETO No. l 479, DE 21 DE OUTUBRO DE
1970.
Abre crédito suplementar no valor de Cr$
8.000,00 (oito mil cruzeiros) à dotação do orça-
mento vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6o;, item II, do Decreto-Lei no. 752, de 08 de
agosto de 1969, art. 20, item II>da Lei no. 3751,
de 13 de abril de 1960, combinados com o art.
41, item I,das Normas Gerais do Direito Finan-
ceiro, aprovados pela Lei no. 4 320, de 17 de
março de 1964, e tendo em vista o que consta no
Processo no. 33 227/70,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aberto à Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal o crédito suplemen-
tar no valor de Cr$8 000,00 (oito milcruzeiros)
na seguinte dotação orçamentaria:
SO.'O.OO.OO - DESPESAS CORRENTES
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.3.00.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.18 - Reparos e conservação de vefculos
Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do
art. 43, § Io., item III,da Lei no. 4 320, de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial, em igual
valor, da seguinte dotação orçamentaria da pró-
prfa Secretaria de Serviços Públicos.
40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.03 - Máquinas do tipo doméstico
Art. 3o. - O vá Io r de que trata o presente Decre-
to integra a Atividade SSP/2 096 - Manutenção
das Atividades da Secretaria de Serviços PObli-
cos, Programa 01 - Administração, Subprogra-
ma 01 - Administração.
Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua pumicação, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 21 de outubro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
CARLOS SANTOS JDNIOR
Secretário de Finanças
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

• -V * c,.-i*;

DECRETO N.« 1.480 DE 21 DE OUTUBRO DE I97o.

Abre crédito suplementar no valor de
CR$ 281.550,52 (duzentos e oitenta e
um mil, quinhentos e cinquenta cruzei-
ros e cinquenta e dois centavos) â do-
tação do orçamento vigente que especi-
fica.

0 Governador do Distrito Federal, usando
das atribuições que lhe conferem o art. 69, item
II do Decreto-Lei n9 752, de 08 de agosto de
1 969, art. 20, item II da Lei n9 3 751, de 13
de abril de l 960, combinados com o art.41, item
I das Normas Gerais do Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei n9 4 320, de 17 de março de l 964
e tendo em vista o que consta no Processo n9....
33 615/70,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Segurança-
Publica do Distrito Federal, o crédito suplementar no valor de
CR$ 281.550,52 (duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e cin -
quenta cruzeiros e cinquenta e dois centavos) nas seguintes do-
tações orçamentarias:

30.0.00.00
31.0.00.00
31.2.00.00
31.2.00.02
31.2.00.07
31.2.00.12
31.2.00.17

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO
Material de expediente
Peças e acessórios para veículos..
Haterial elêtrico e de iluminação.
Géneros alimentícios

15.000,00
75.376,02
15.800,00
52.037,50

>" ''13* , i ' :

i'» i XlílJ t u
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31.3.00.00
31.3.00.01
31.3.00.17
31.3.00.18

31.4.00.00
31.4.00.09

SERVIÇOS DE TERCEIROS
Portes e telegramas
Reparos e conservação de bens
Reparos e conservação de veículos.

ENCARGOS DIVERSOS
Seguro de bens

1.500,00
51.837,00
10.000,00

4.000,00

DESPACHOS

40.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL
41.0.00.00 - INVESTIMENTOS
41.3.00.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
41.3.00.03 - Máquinas de tipo doméstico
41.3.00.04 - Aparelhos para medicina, cirurgia,o-

dontologia e semelhantes
41.3.00.07 - Aparelhos técnicos ou científicos e

de medição
41.3.00.09 - Outros aparelhos, motores e máquinas
41.3.00.12 - Equipamentos contra incêndio

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o
go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19,item III
da Lei n9 4 320, de 17 de março de l 964, pela anulação parcial,
em igual valor, das seguintes dotações orçamentarias da própria
Secretaria de Segurança Pública:

18.000,00

12.000,00

4.000,00
14.000,00

8.000,00

30.0.00.00 -
31.0.00.00 -
31.2.00.00 -
31.2.00.06 -

31.2.00.11 -

31.3.00.00 -
31.3.00.05 -

31.3
31.3
31.3
31.3
31.4
31.4
31.4
31.4
31.4

40.0.
41.0.
41.3.
41.3.
41.4.
41.4.
41.4,
41.4.
41.4.
41.4.
41.4.

.00.07 -

.00.09 -

.00.14 -

.00.20 -

.00.00 -

.00.01 -

.00.05 -

.00.11 -

.00.12 -

00.00 -
00.00 -
00.00 -
00.02 -
00.00 -
00.03 -
00.05 -
00.Ob -

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO
Peças e acessórios para máquinas e
aparelhos
Vestuários, calçados, tecidos e aces_
sórios
SERVIÇOS DE TERCEIROS
Passagens, transportes de pessoas e
suas .bagagens, hospedagem, pedágios.
Assinatura de periódicos
Locação de imóveis
Cópias fotostãticas e heliográficas.
Alimentação preparada
ENCARGOS DIVERSOS
Despesas de pronto pagamento
Indenizações e restituições
Bolsas de estudo
Seleção, especialização e aperfeiço-
amento de Pessoal
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
Máquinas de oficina
MATERIAL PERMANENTE
Móveis de copa, cozinha e dormitório
Móveis escolares e didãticos »>

- Moveis diversos
00.07 - Instrumentos de pesagem e medição
00.10 - Armamento
00.11 - Objetos de arte e decoração e artigos pá

rã coleção
41.4.00.14 - Insígnias e bandeiras
41.4.00.15 - Material de sinalização e acessórios ...
41.4.00.18 - Transformadores e semelhantes *
41.4.00.19 - Material para escritório

33.000,00

20.000,00

26.000,00
2.000,00
45.000,00
1.400,00
30.376,02

1.800,00
20.000,00
24.500,00

5.000,00

7.168,50

10.000,00
5.00(),00

1.900,00
2.966,00
10.000,00

8.940,00
2.000,00
16.500,00
3.000,00
5.000,00

Art. 39 - Os valores de que trata o presente Decreto
integram a Atividade SEP/2.107 - Manutenção das Atividades da Se-
cretaria de Segurança Pública, P'-x/rama 07 - Defesa e Segurança e
Subprograma 01 - Administração.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 21 de outubro de l 970.
829 da República e 119 de Brasília.

HÉLIO PRATES~IDA "SILVEIRA
GOVERNADOR

de

Secretrio do Govrno
CAROS ,SA1>

Seçíetãri

._^_ . ?*«««••€*,*» --->.

AIMÉ ALCIBÍADES ^LVEIRA LAMAISQÍSI
Secretário de Segurança Pública

PROCESSO No: 35.289/70
INTERESSADO; CONSELHO DO MÉRITO AL-
VORADA
ASSUNTO: Concessão de Medalha

Tendo em vista os termos da indicação constan-
te do presente processo e de acordo com o dis -
posto no artigo 5o., parágrafo único, do Decre-
to no. 1435, de 27 de agosto de 1970, convoco o
Conselho do "Mérito Alvorada" para reunir-se
extraordinariamente, no dia 23 do corrente mês^
as 14:00 horas, no salSo de reuniões do Palácio
do Buriti.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

496a. REUNIÃO

PROCESSO No. 34.663/70
INTERESSADO: SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL LIMITADA - SH1S
ASSUNTO: TABELAS DE PESSOAL TEMPO-
RÁRIO E DE OBRAS.DE PESSOAL PERMA-
NENTE E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS F.
DE EMPREGOS EM COMISSÃO
RELATORA: LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR

DECISÃO

0 Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto da Relatora, adota a seguinte
Decisão AD REFERENDUM do Senhor Gover-
nador:

1 - "Pela aprovação das Tabelas dê Empregos
em Comissão e Funções Gratificadas e de Em-
pregos Permanentes e do Pessoal Temporário
e de Obras da Sociedade de Habitações de In-
teresse Social Limitada "SHIS1^, de acôrdo.ccm
a minuta de Decreto em anexo".

II - "Os salários constantes das Tabelas de
Empregos Permanentes e Temporários e de
Obras não poderão sofrer quaisquer majora-
ções, inclusive em virtude de aumentos gerais,
sem o prévio exame desta Comissão, a fim de
se enquadrarem no mercado de Trabalho".

Brasília, 23 de outubro de 1970.

JOSE WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Membro

PEDRO CARAM ZUQUIM
Membro
Senhor Secretário de Administração:

Eniaminho a V. Exa., nos termos do parágra-
fo Io. do artigo 3o. do Decreto "N" no. 555. de
09.12.66, a presente Decisão a,ser,submetida
à aprovação do Excelentíssimo Senhor Gover-
nador.

Brasília. 13 de outubro de 1970

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

Senhor Governador:

Submeto â apreciação de Vossa Excelência a
presente decisão da Comissão de Classificação
e Acumulação de Cargos, proferida em sua 496a.
reunião,opinando pela aprovação das Tabelas de
Empregos Permanentes, de Empregos em Co-
missão e de Funções Gratificadas, daSHIS.nos
termos do parágrafo 2o., do artigo 2o., do De-
creto "N" no. 555, de 9.12.66, e do parágrafo
2o., do artigo 7o., do Decreto "N" no. 586. de
26.2.67.

Brasilia, 16 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
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DE ACQRDO.
1) Aprovo a Tabela de Empregos Permanentes,
nos termos do Decreto "N" no. 555, de 9.12.66.
2) Aprovo as Tabelas de.Empregos em Comis-
são e Funções Gratificadas, nos termos do De-
creto "N" no. 586, de 26.2.67. Lavre-se o ato.

Brasília, 19 de outubro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO No. 1.477, DE 20 DE OUTUBRO DE
1970

Aprova a Tabela de Empregos em Comissão

'tuExn ' i

e Funções Gratificadas e de Empregos Perma-
nentes da Sociedade de Habitações de Interesse
Social Ltda - SHIS, e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 2o., inciso
II, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o constante do Processo no
34 663/70,

DECRETA:

Art. Io. - Ficam aprovadas, na forma dos ane-
xos I e II, as Tabelas de Empregos em Comis-
são e Funções Gratificadas e de Empregos
Permanentes da Sociedade de Habitações de In-

teresse Social Ltda. - SHIS.

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 20 de outubro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais

rã EMi'icn'Of: F,K OHíJCEEfio r. cr'A.T.rF:íCA<.:Xo rã; ;:;:NÇAO A QU-; s;.;

EIía O DECRETO 119 1.477 , DE 2O DE outubro DE 1970

EKPRBGpS EM ÇQHTSggQ

H? DE

E'TSEGOS

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

04
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01
01

01

01

01

01

11
02

VALOU DO
H 0 t! E II C L A T 0 R A SlKBOM SÍMBOLO

Diretor Superintendente Especial - 2.500,00

Diretor Tccnico e Iiaobiliãrio Especial - 2.400,00
Diretor Financeiro Especial - 2.400,00

Chefe do Cablnote EC-3 _ 1.359, 00

Chafe da Divisão de Administração EC-5 - 1.231 00

Chefe da Divisão de Projetos o Especificações EC-5 - 1.231,00

Chefe da Divisão de Obras EC-5 - 1.231 00

Chefe da Divisão Imobiliária EC-5 - 1.231 00

Chefe da Divisão de Contabilidade EC-5 - 1.231,00

Chefe da Divisão Financeira EC-5 - 1.231 00

Chefo do Serviço Jurídico Ec_4 _ 1.269,00

Cl-.efo do Serviço de Planejamento e Controla EC-4 - 17269,00

Asv.-.-ír.orija í;c_4 1.269,.aO
Cheio ao Sr:., jíçb Ca Tesouro _ ,

GF-1 ~ 1.118,88
Chefe d.i Seçe.o de Pessoal r"~2 -

Chefe da Coção de Material . GF_2 _ i'oGs',31
Chefe da Seção de Corav.nicaçÕGO o Arquivo _„_,

«r— í 1.065,31
Chefe da Seção <'!a Serviços Gerais „_ _

Gt~Z 1.065,31
Chofo da Scçao <l3 fl«:ultotura e Orbanisrao _,„ -

1.065,31
Chefe da Sacão do Cálculos _„ ,

GF-2 1.065,31
Chefo da Soção da Engenharia do Custos __ -

wr— ̂ 1.065,31
Chefe da Beçao de Pesquisas GF-2 -

Chefe da Seção de Contró?.a de Fatururantos _ _
GF-J 1.065,31

Chefe da Seção de Fiscalização cia obras GF-2 -

Chefo da Seção de Selcção e Oídnatro _- ,
"* * J..QCj,-Jl

Chefo da Econo fia Distribuição __ _
Gl-2 1.065,31

Chofo da Seção de Fiscalização de Inoveis GF-2

f:i:o'"-: da "~7~!i do 1'ixjrcinas c /irçníioAtoa GF-?

Cho::o ,ln Soção do Apropriação' «Jo Cuatog e Rtuallzação-
da Saldos

GP-2 - 1.065,31
Chefo da Sr.ção do Apurroõe.r rir.rinc-sí.rns Gp_2 _ ± 065 3,

Chnfe da Ecçêo de Classificação Gp.j _ I'oes'si

Chofe <3a Soção do Escrituração Op.2 _ 1.065 31

Secretários Executivos gp.3 _ j 012'60

Oficial de Gabinete Gp_3 _ 1*012' 60

• » * O II

OUtOM

M,OMflo

•XOJOttOÉ»

XaaiatCBt* Social

Auxiliar te Admlmiatração

Auxiliar d* CoBtabl lidada

ModLliar d» riccal. te Obra*

Cml««

Drtilévnfe

P..Mht«tl

n««d»ixo
lacrltnvárlo

t.n.in.l.t.

Flacal te l«6T«i«

MB4W9^«e

Motoricta

taoapcioBlata

Mnmta
Tíonioo te AdBlBlatrmcio

Tiealco «i CMtobllitete

MMW^XO

Xalador

•v m
EMPREGOS

OS

05

01

14

OS

20

08

31

07

11

^' V>B^
09

10

30

01

12

02

00

01

07

•uCsxo

1.700,00 S

l.»7«,83

1.5*3,84

528.85

$28,85 '

572,08

473,04

348,7*

7»3,27

l.»7«,8J

181,5*

1.5*3,84

500.03

200, SS

381,5*

377,04

252,28

1.5*3,84

85», 02

730. 7)

348,7*

PROCESSO No. 3 816/70
INTERESSADO: SHIS
ASSUNTO: TABELA DE EMPREGOS

Senhor Governador:

Submeto à alta consideração de Vossa Excelên-
cia a presente decisão da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos, proferida em
sua 496a. reunião? opinando no sentido de que
Vossa Excelência aprove a Tabela de Empregos
de Pessoal Temporário e de Obras daSocieda-
de de Habitações de Interesse Social - SHIS,
nos termos do parágrafo Io., do artigo 3o., do
Decreto "N" no. 555, de 9.12.66.

Brasília, 16 de outubro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. APROVO.

Brasília, 19 de outubro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Hl

TUOCU IB EMFK003 TBMPOUtalOS

CMM9M

Mvoqado

KrqniMta

Arquit«t0

A»l*t«nte Social

Auxiliar d» AdKlni«tração

Auxiliar d* Omitábllidada

Auxiliar d» riscai, d» obra»

Cala

Datilôçrafo

Macnhlata

HV DE
EMPREGOS

05

04

01

OS

05

20

05

2*

04

ÍALÍMO

1.700,00

1.700,00

1.976,83

1.5*3,84

528,85

528,85

S72.C8

473,04

348,7*

7»3,27

tos

«MXRIO

1.700,00

1.700,00

1.976, «3

1.5*3,84

528,85

528,85

S72,*8

473,04

148,7*

7*3,27
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2»
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OS

10
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1.700,80

l.»7*,83

301.S*

1.M3.84

588,03

200. SS

Sil.M

377,04

«2,2*

1.3*3,04

8S9.02

17», n
384,7*

0»«nt«Cltoi- 0« «•pr«90a ~—»—>>- a» Part* Sap

tas í Mdlda qo«

lavcatar ••rio axtia-

• »b ol , . C1 JL ' 'T. 1 i. l. i> < -i
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Senhor Governador:

Além das Tabelas aprovadas pela Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos, as quais
já submeti à apreciação de Vossa Excelência, a
Sociedade de Habitações de Interesse Social
propõe, ainda, a alteração de seu regulamento.

A matéria foi apreciada pelo órgão próprio des-
ta Secretaria, o qual está de acordo com o regi-

DISTRITO FEDERAL

mento proposto.

Assim, proponho a Vossa Excelência sua apro-
vação, nos termos da Cláusula Décima Quarta
do Contrato Social daquela Sociedade.

Prasflia. 16 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

APROVO.

Brasflia, 19 de outubro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

REGIMENTO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS

TÍTULO I

DAS COMPETENCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - A Sociedade de Habitações de Interesse Só

ciai Ltda. - SHIS, entidade de primeiro grau da Administração Indireta do

Governo do Distrito Federal, vinculada à Secretaria de Serviços Sociais, e

à Secretaria de Finanças para fins do que determina o § 19, do artigo 39 da

Lei n9 4. 545, de 10 de dezembro de 1964 e aos órgãos centrais das ativida -

dês auxiliares de administração, para fins do que determina o artigo 13 e

seji parágrafo único da mesma Lei, compete basicamente:

I - promover a aquisição de casa própria, pelas ca-

madas da população compreendidas dentro de

seus objetivos;

II - promover a progressiva extinção dos conjuntos

residenciais improvisados e sub-humanos;

III - promover a fixação do elemento humano em Bra-

sília, mediante facilidade de compra de moradia

própria;

IV - estudar as carências habitacionais do Distrito Fe_

deral e a redução dos custos de construções;

V - estudar os métodos e processo de construção de

habitações de interesse social;

VI - construir habitações de interesse social;

VII - funcionar como agente financeiro do Banco Nacio

nal da Habitação - BNH, He aCCrUo'CCm "ás euspo_

sições da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 29 - Para a execução das competências bási -

cãs e das atividades de administração geral, a estrutura administrativa, da.

Sociedade de Habitações de Interesse Social compreende:

DIRETORIA
SUPERINTENDÊNCIA

^ Gabinete

Serviço Jurídico

Serviço de Planejamento e Controle

Divisão de Administração

Seção de Pessoal

Seçâo de Material
Seção de Comunicações e Arquivo

Seção de Serviços Gerais

DIRETORIA TÉCNICA E IMOBILIÁRIA

Divisão de Projetos e Especificações

Seção de Arquitetura e Urbanismo

Seção de Cálculos

Seção de Engenharia de Custos

Divisão de Obras

Seção de Pesquisas

Seção de Controle de Faturamentos

Seção de Fiscalização de Obras

Divisão Imobiliária

Seção de Seleção e Cadastro

Seção de Distribuição

Seção de Fiscalização de Imóveis

DIRETORIA FINANCEIRA

Divisão Financeira

Seção de Programas e Orçamentos

Seção de Apropriação de Custos e Atualização de

Saldos

Seção de Apurações Financeiras

Divisão de Contabilidade

Seção de Classificação

Seção de Escrituração

Serviço do Tesouro

TÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

%

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS E GENÉRICAS

SEÇÃO I

DA DIRETORIA

Artv 39 - X Diretoria, unidade orgânica da aáminis_

tração superior, constituída do Diretor Superintendente, do Diretor Técni-

co e Imobiliário e do Diretor Financeiro, compete as seguintes atividades'

específicas:

I - estabelecer os planos, programas e orçamentos

da Sociedade e acompanhar as suas execuções;

II - providenciar a obtenção dos recursos necessá -

rios à execução dos planos e programas da 86

ciedade;

m - supervisionar as atividades sociais;

IV - estabelecer a política interna de pessoal e seus

níveis salariais;

V - estabelecer a política de aquisição e alienação '

de imóveis para a Sociedade;

VI - conceder vantagens a seus servidores e apreciar

os direitos adquiridos pelos mesmos;

VII -estabelecer normas relativas a licitações, de a-

côrdo com a legislação em vigor;

VIII - aprovar relatórios, balanços, balancetes, pres-

tações de contas de exercício das unidades orgâ-

nicas de direção superior da Sociedade;

DC - decidir sobre os demais assuntos que fugirem *

das competências genéricas ou específicas de ca_

da uma das unidades orgânicas de direção supe -

rior da Sociedade.

SEÇÃO II

DA SUPERINTENDÊNCIA

Art. 4? - A Superintendência, unidade orgânica de

direção superior, compete as seguintes atividades genéricas:

I - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar o
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exercício das competências genéricas e especí-

ficas do Gabinete, do Serviço Jurídico, do Ser -

viço de Planejamento e Controle e da Divisão de

Administração;

II - supervisionar o exercício das competências das

Seções de Pessoal. Material, Comunicações e

Arquivo e Serviços Gerais;

III - adotar medidas administrativas relativas às a-

tividades das unidades orgânicas da Sociedade;

IV - ditar a política administrativa de execução de a_

tividades de administração geral da Sociedade;

V - aprovar os planos anuais de trabalho das unida-

des orgânicas a ela subordinadas.

Art. 59 - Ao Gabinete, unidade orgânica de repre-

sentação social e auxílio burocrático, subordinado diretamente à Superin -

tendência, compete especificamente:

I - receber as pessoas que procurarem o Diretor *

Superintendente, encaminhando-as àquela auto-

ridade, marcando-lhes audiência ou orientando,

-as para soluções adequadas do assunto;

II - redigir e datilografar o expediente a ser assina

do pelo Diretor Superintendente;
í

III - redigir, datilografar e expedir circulares e re-

comendações emanadas do Diretor Superinten -

dente;

IV - redigir, datilografar e encaminhar à imprensa

as notas, comunicações e avisos que devam ser

dados à publicidade;

V - secretariar as reuniões da Diretoria;

VI - guardar os livros de atas e de reuniões da Dire-

toria;

VII - dar conhecimento às diferentes unidades orgâni-

cas da entidade, de todas as decisões da Direto-

ria;

VIU - acompanhar o noticiário da imprensa que possa

Interessar à SHIS;

K - controlar o movimento de documentos na Supe -

rintendência e arquivar os do seu interesse.

Art. 69 - Ao Serviço de Planejamento e Controle, u

nidade orgânica de apoio técnico-administrativo ao Diretor Superintenden -

te, subordinado diretamente à Superintendência, compete especificamente:

I - prestar assessoramento técnico direto ao Dire -

tor Superintendente;

II - coordenar ou realizar estudos referentes a as -

suntos técnicos ou administrativos submetidos à

Diretoria e que fugirem da área de ação das Di -

retorias específicas;

III - acompanhar junto aos órgãos da administração '

direta ou indireta, o andamento de assuntos de

interesse da Superintendência;

IV - dar apoio técnico às Diretorias específicas;

V - acompanhar a implantação de normas de organi_

zação e administração da Sociedade;

c~^' VI i fazer estudos relacionados com a racionaliza -

cão dos processos de execução e simplificação'

das técnicas de trabalho da SHIS;

VII Y fazer estudos da viabilidade económica de proje-

tos habitacionais;

/Vny- fazer estudos relacionados com o meio físico e

sócio-econômico do Distrito Federal, para quari

tificação e qualificação das carências habitacio -

Página 7

O"*"l IS - fazer estudos objetivando o estabelecimento do

Plano Diretor da entidade;

I xJ- coordenar ou realizar estudos relacionados com

a viabilidade da implantação de uma política de

captação de recursos populares como apoio fi -

**»/
nanceiro ao processo de desfavelamento e aten -

dimento à carência habitacional.

Art. 79 - Ao Serviço Jurídico, unidade orgânica de

apoio jurídico à Sociedade, subordinado diretamente à Superintendência, '

compete especificamente:

I - prestar assistência jurídica permanente à SHIS;

II - assistir juridicamente o Superintendente e de-

mais autoridades da entidade, em assuntos de *

natureza jurídica;

III - dar assistência jurídica à Diretoria

IV - opinar, do ponto de vista legal, sobre convénios,

acordos, termos de qualquer natureza, editais '

de concorrência, ou outros documentos jurídi -

cos;

V - atuar em todas as ações em que a Sociedade se -

já autora ou ré, interveniente ou interessada;

VI - realizar, judicialmente, a cobrança de dívida da

Sociedade;

VII - elaborar modelos-padrões de contratos, convê -

nios e termos de natureza jurídica para uso da

Sociedade;

VIU - executar, por delegação do Diretor Superinten -

dente, todas as demais atividades pertinentes ao

sistema jurídico.

SEÇAO III

DA DIBETORIA TÉCNICA E IMOBILIÁRIA

Art. 89 - A Diretoria Técnica e Imobiliária, unida-

de orgânica de direção superior, compete as seguintes atividades genéri -

cãs:

I - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar o

exercício das competências genéricas e especí -

ficas da Divisão de Projetos e Especificações, '

Divisão de Obras e Divisão Imobiliária;

II - supervisionar o exercício das competências das

Seções de Arquitetura e Urbanismo, Cálculos, *

Engenharia de Custos, Pesquisas, Controle de

Paturamentos, Fiscalização de Obras, Seleção '

e Cadastro, Distribuição e Fiscalização de Imó^

veis;

III - adotar medidas administrativas relativas à exe-

cução das atividades técnicas das unidades orga_

nicas a ela subordinadas;

IV - aprovar os planos anuais de trabalho das unidja

dês orgânicas a ela subordinadas.

Art. 99 - A Divisão de Projetos e Especificações ,

unidade orgânica coordenadora das atividades de arquitetura , urbanismo.
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cálculos, orçamentos e especificações de obras, diretamente subordinada

à Diretoria Técnica e Imobiliária, compete genericamente:

I - coordenar e controlar o exercício das compe -

tências genéricas e específicas das Seções de

Arquitetura e Urbanismo, de Cálculos e de En_

genharia de Custos;

II - promover os entendimentos necessários ao en-

trosamente dos projetos de construção da Socie_

dade, nos planos urbanísticos e de saneamento1

do Distrito Federal;

III - providenciar a aprovação dos projetos de cons-

trução;

IV - realizar levantamento de áreas que possam ser

utilizadas na efetivação dos programas de ex -

pansão urbana e erradicação de favelas;
«

V - estudar os projetos a serem desenvolvidos, a -

presentando as soluções mais convenientes aos

interesses da Sociedade;

VI - levantar elementos e dados relativos à composi-

ção dos projetos e respectivas especificações;

VII - planejar e orientar projetos e especificações;

VIII - orientar na elaboração dos orçamentos das ci-

taras;

IX - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente das unida-

des orgânicas que lhe são subordinadas;

X - estudar e propor normas relativas à execução

das atividades técnicas que lhe são afetas.

Art. 10 - A Seção de Arquitetura e Urbanismo, uni-

dade orgânica executiva das atividades técnicas de arquitetura e urbanismo,

diretamente subordinada à Divisão de Projetos e Especificações, compete '

especificamente:

I - desenvolver os projetos de arquitetura e urba -

nismo da empresa;

II - fazer os desenhos relativos aos projetos de ar_

quitetura e urbanismo;

III - zelar pela observância dos códigos de obras '

do Distrito Federal;

IV - opinar nos estudos preliminares relativos aos

projetos de obras da Sociedade, dentro da sua

\ área de ação;

V - visitar os canteiros de obras, no sentido de a -

preciar a execução do projeto arquitetônico e

urbanístico;

VI - estudar a alteração de projetos de arquitetura e

urbanismo, quando constatada a inviabilidade *

dos mesmos;

VII - manter mostruários dos principais materiais ,

depois de convenientemente analisados pela Se-

ção de Pesquisas.

Art. 11 - A Seção de Cálculos, unidade orgânica exe

outiva das attvi4a<tes tlcnicas de fundações, estrutura, infra-estrutura e

instalações, diretamente subordinada à Divisão de Projetos e Especifica -

coes, compete especificamente:

I - desenvolver os projetos de fundações, estrutu -

rãs, infra-estruturas e instalações das obras da

empresa;

II - fazer os cálculos de fundações, estruturas, in-

fra-estruturas e instalações das obras da emprê^

III - zelar pela observância dos códigos de obras em

vigor no Distrito Federal, no tocante às suas ati

vidades específicas;

IV - fazer os desenhos relativos aos projetos desen -

volvidos na Seção;

V - opinar nos estudos preliminares relativos aos

projetos de obras da Sociedade, dentro da sua

área de ação;

VI - visitar os canteiros de obras, no sentido de apre

ciar a execução dos projetos de fundações, estrii

turas, infra-estruturas e instalações;

VII - estudar a alteração dos projetos desenvolvidos '

na Seção, quando constatada a inviabilidade dos

mesmos.

Art. 12 - A Seção de Engenharia de Custos, unidade

orgânica executiva das atividades técnicas de especificações e orçamentos'

de obras, diretamente subordinada à Divisão de Projetos e Especificações.

compete especificamente:

I - fornecer custos dos materiais selecionados a

serem utilizados nas obras;

II - fazer os orçamentos dos projetos em estudo pe-

la Sociedade;

III - fazer o orçamento de cada unidade habitacional'

e da totalidade do contrato;

IV - levantar elementos relativos a composição de

preços e respectivas especificações dos proje -

tos da SfflS;

V - fazer atualizaçÕes orçamentais de planos, pró -

gramas e cronogramas de obras da empresa;

VI - manter atualizadas as fichas unitárias das obras;

VII - calcular reajustamento de empreitadas da Socie_

dade;

VIII - preparar mapas de controle de custos das unida_

dês construídas pela SHIS;

DC - opinar nos estudos preliminares relativos aos

projetos de obras da Sociedade, dentro da sua

especialidade;

X - visitar os canteiros de obras, a fim de apreciar

a aplicação dos materiais especificados;

XI - comunicar à Divisão de Obras a necessidade de

um reestudo de especificação, se constatada a

inviabilidade de aplicação de determinados mate_

riais.

Art. 13 - A Divisão de Obras, unidade orgânica co-

ordenadora das atividades de pesquisa, controle de faturamento, topogra -

fia e fiscalização de obras, diretamente subordinada à Diretoria Técnica e

••obiliária. compet» genericamente:

I - coordenar e controlar o exercício das competên

cias genéricas e específicas das Seções de Pes-

quisa, Controle de Faturamentos e Fiscalização

de Obras;

II - acompanhar as construções de obras de interes-

se da SHIS em todas as suas fases;

III - acompanhar os estudos de pesquisa de constru -

coes e de materiais, a fim de permitir o bara -

teamento das obras da empresa;

IV - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente das unida -
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dês orgânicas que lhe são subordinadas.

Art. 14 - À Seção de Pesquisas, unidade orgânica e

xecutiva das atividades de pesquisa e atualizações, diretamente subordina-

da à Divisão de Obras, compete especificamente:

I - promover entendimentos e relacionamentos com

a Indústria Nacional de Materiais de Construção

e outros órgãos especializados, visando aperíei_

coar os estudos, pesquisas e tecnologias dos ma

teriais de construção;

II - fazer estudos sobre os materiais de construção

encontrados na região;

III - estudar a viabilidade da aplicação de novos mate_

riais, processos e técnicas de construção, obje_

tivando o barateamento das habitações construí-

das pela Sociedade;

IV - selecionar o material ao máximo o barateamen-

to das construções da empresa;

V - visitar os canteiros de obras, verificando e apre_

ciando o comportamento dos materiais neles em-

pregados.

Art. 15 - A Seção de Controle de Faturamentos, uni

dade orgânica executiva das atividades de faturamento das obras empreita -

das, diretamente subordinada à Divisão de Obras, compete especificamen-

te:
•

I - conferir as faturas apresentadas pelas firmas !

empreiteiras;

II - fazer o controle dos cálculos e avaliação dos ele_

mentos faturados de acordo com o cronograma '

físico-financeiro da obra;

III - controlar a execução financeira dos cronogra -

mas de obras;

IV - fazer o levantamento sistemático do custo das o_

bras empreitadas pela Sociedade;

V - fornecer gráficos estatísticos de obras executa-

das, evidenciando os seus custos;

VI - controlar as contas a pagar por serviços de em-

preitadas de obras;

VII - instruir os processos de pagamento das obras *

empreitadas pela entidade.

>
^

Art. 16 - A Seção de Fiscalização de Obras, unida-

de orgânica executiva das atividades de fiscalização de obras, diretamente

subordinada à Divisão de Obras, compete especificamente:

I - fiscalizar continuamente todas as obras de em -

preitada da Sociedade;

II - impugnar desacertos e distorções observados no

andamento das obras;

III - sugerir modificações nos projetos de construção,

visando a simplificação das construções e o bara^

teamento das habitações;

IV - sugerir rescisão de contratos das firmas que não

agirem dentro das normas pré-estabelecidas;

V - auxiliar nas medições e avaliações dos serviços1

realizados;

VI - executar os estudos de topografia que lhe forem

determinados.

Art. 17 - A Divisão Imobiliária, unidade orgânica '

coordenadora das atividades de Seleção, Cadastro, Distribuição e Fiscal! -

zação de Imóveis, diretamente subordinada à Diretoria Técnica e Imobiliá_

ria. compete genericamente:

I - coordenar e controlar o exercício das competên

cias genéricas e específicas das Seções de Sele-

ção e Cadastro, Distribuição e Fiscalização de

Imóveis;

II - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente das unida -

dês orgânicas que lhe são subordinadas.

Art. 18 - À Seção de Seleção e Cadastro, unidade *

orgânica executiva das atividades de inscrição, seleção e cadastro, direta-

mente subordinada à Divisão Imobiliária, compete especificamente:

I - executar os serviços de inscrição de candidatos

a compra de imóveis, de acordo com os crité -

rios estabelecidos;

II - selecionar e quantificar os candidatos de modo

a permitir o dimensionamento das carências ha-

bitacionais;

III - selecionar e quantificar os excedentes, a fim de

serem encaminhados aos órgãos próprios;

IV - encaminhar as apurações sócio-econôrnicas ao

órgão competente, para elaboração de contra -

tos;

V - selecionar os candidatos que venham a adquirir

imóveis por força de redistribuição, encaminhari

do-os ao órgão próprio para elaboração de con -

tratos;

VI - manter os serviços de cadastro dos imóveis de

propriedade ou sob a responsabilidade da empr£

sã;

VII - fazer estudos relativos à implantação de siste -

mas de computação nos trabalhos de inscrição ,

seleção e cadastro;

VIII - acompanhar a implantação de sistemas de com-

putação para execução de suas atividades espe_

cif iças.

Art. 19 - A Seção de Distribuição, unidade orgâni-

ca executiva das atividades de distribuição, redistribuição e contrato ,

diretamente subordinada à Divisão Imobiliária, compete especificamente:

I - fazer os contratos de aquisição de unidades resi

denciais; de propriedade da SHIS;

II - convocar candidatos para assinatura de contra -

tos de compra de unidades residenciais;

III - manter "dossier" da documentação necessária a

assinatura de contrato para compra de residên -

cias;

IV - fazer levantamento físico das unidades residen -

cias vendidas, para fins de fiscalização;

V - executar atividades relativas a redistribuição de

unidades residenciais;

VI - promover levantamento de dados quantitativos '

de transferência ou redistribuição de imóveis;

VII - levantar dados estatísticos relativos aos imo -

veis da empresa e os respectivos ocupantes;

VIU - emitir certidões de propriedade de imóveis cons_

truidos pela Sociedade;

K - instruir os processos de distribuição, redistri -

buição e transferência dos imóveis construídos1

pela Sociedade;
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X - fazer estudos relativos à implantação de siste -

mas de computação nos trabalhos que lhe são a-

fetos.

Art. 20 - A Seção de Fiscalização de Imóveis u-

nidade orgânica executiva das atividades de fiscalização dos imóveis da

Sociedade, diretamente subordinada â Divisão Imobiliária, compete espe-

cificamente:

I - fiscalizar todas as unidades residenciais da em

presa, quer estejam sob promessa de compra*

e venda quer estejam vagas;

II - notificar os promitentes compradores das infra

coes contratuais cometidas;

III - instruir os compromissários quanto ao uso e

conservação do imóvel ocupado, a fim de evi -

tar deteriorações e danos materiais;

/
IV - impedir a ampliação do imóvel, desde que não

haja autorização para tal;

V - impedir a construção de barracos nas imedia -

coes dos núcleos habitacionais;

VI - providenciar a recuperação de imóveis danifi -

cados;

VII - sugerir a rescisão de contrato de promessa de

compra e venda, em função de infrações con -

tratuais observadas;

VIII - identificar, quando necessário, os ocupantes *

dos imóveis de propriedade da empresa;

IX - promover a vigilância das obras por adminis -

tração direta da SHIS.

SEÇAO IV

DA DIRETORIA FINANCEIRA

Art. 21 - A Diretoria Financeira, unidade orgârú

ca de direção superior, compete as seguintes atividades genéricas:

I - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar o

exercício das competências genéricas e especí -

ficas das Divisões Financeiras e de Contabilida-

de e do Serviço do Tesouro;

II - supervisionar o exercício das competências *

das Seções de Programas e Orçamentos, Apro -

priação de Custos e Atualização de Saldos, A -

purações Financeiras, Classificação e Escritu -
•v

ração;

Hl - adotar medidas administrativas relativas à e -

xecução das atividades económicas, financeiras

e contábeis das unidades orgânicas a ela subordi

nadas;

IV - aprovar os planos anuais de trabalho das unida -

dês orgânicas a ela subordinadas.

Art. 22 - A Divisão Financeira, unidade orgânica '

coordenadora das atividades económicas, financeiras e orçamentarias, di-

retamente subordinada à Diretoria Financeira, compete genericamente:

I - coordenar e controlar o exercício das competên

cias genéricas e específicas das Seções de Pro-

gramas e Orçamentos, Apropriação de Custos e

Atualização de Saldos e Apurações Finance!

II - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente das unida -

dês orgânicas que lhe são subordinadas.

Art. 23 - A Seção de Programas e OrçaSnentos, u-

nidade orgânica executiva das atividades orçamentarias, diretamente subor_

dinacla à Divisão Financeira, compete especificamente:

I - elaborar a proposta orçamentaria de exercício;

II - elaborar o orçamento programa da Sociedade;

III - preparar a programação financeira de desem

bolso;

IV - fazer os registros relativos a programas, e orça-

mentos;

V - emitir notas de empenhes ou documentos equiva

lentes;

VI - controlar as receitas extra-orçamentárias;

VII - controlar a execução orçamentaria;

VIII - controlar os saldos orçamentários;

DC - promover a abertura de créditos orçamentários '

e transferências de dotações;

X - levantar balancetes da execução do orçamento

programa;

XI - emitir ordem de pagamento ou documentos equi -

valentes;

XII - analisar os balanços, balancetes e outros demons_

trativos elaborados pelos órgãos de contabilida -

de.

Art. 24 - A Seção de Apropriação de Custos e A -

tualização de Saldos, unidade orgânica executiva das atividades de custos <)

peracionais, diretamente subordinada à Divisão Financeira, compete espe-

cificamente :

I - calcular os custos das unidades residenciais;

II - escriturar as contas correntes dos promitentes

compradores de imóveis;

III - acompanhar a variação do valor dos imóveis;

IV - aplicar a correção monetária e outras atualiza_

coes permitidas por lei;

V - calcular os juros e taxas mensais de amortiza-

ção sobre os contratos;

VI - instruir os processos de pagamento de despe -

sãs com obras, prestação de serviços ou aqui -

sição de material;

VII - controlar as contas a pagar por serviços de em

preitada de obras;

VIII - controlar os financiamentos obtidos pela entida-

de.

Art. 25 - A Seção de Apurações Financeiras, unida

de orgânica executiva das atividades de apurações financeiras, diretamen -

te subordinada à Divisão Financeira, compete especificamente:

I - fazer as apurações financeiras de disponibilida-

des imediata, a médio e a longo prazo;

II - fazer o encaminhamento de documentos de crédi

to à rede bancária;

III - controlar a arrecadação das prestações dos imo

veis;

IV - conferir o boletim financeiro do Serviço do Te -

souro;

V - conferir os valores sob a guarda da Tesouraria;

rãs;
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VI - conferir "borderaux" de cobrança bancária;

VII - preparar recibos e outros documentos relativos

às amortizações, taxas de ocupação, juros e se_

guros;

VIII - controlar os créditos efetuados em favor da So-

ciedade, em virtude de descontos em folha de

pagamento de pessoal.

Art. 26 - A Divisão de Contabilidade, unidade orgâ

nica coordenadora das atividades contábeis, diretamente subordinada à 0i-

retoria Financeira, compete genericamente!

I - coordenar e controlar o exercício das competên^

cias genéricas e específicas das Seções de Clas-

sificação e Escrituração;

II - manter documentos e material bibliográfico de

utilização sistemática e permanente das unida -

dês orgânicas que lhe são subordinadas.

Art. 27 - A Seção de Classificação, unidade orgâni

ca executiva das atividades de classificação contábil, diretamente subordi-

nada à Divisão de Contabilidade, compete especificamente:

I - elaborar os balancetes mensais do sistema fi -

nanceiro e patrimonial da Sociedade;

II - elaborar os quadros demonstrativos e compara-

tivos dos balanços patrimonial e económico do e_

xercício;

III - estudar e elaborar planos de conta e de orgâni -

zação contábil;

IV - rever e atualizar o plano de contas da entidade;

V - acompanhar a gestão económica, financeira e pz

trimonial da entidade;

VI - manter em ordem a documentação contábil;

VII - classificar, segundo o plano de contas o mate -

rial contabilizado.

Art. 28 - À Seção de Escrituração, unidade orgâni-

ca executiva das atividades de escrituração contábil, diretamente subordi-

nada à Divisão de Contabilidade, compete especificamente:

I - contabilizar o orçamento da Sociedade;

II - levantar balancetes mensais e organizar qua -

dros demonstrativos do sistema orçamentário;

m - apurar os "restos a pagar" do exercício;

IV - levantar o balanço geral orçamentário do exer -

cicio;

V - contabilizar todas as operações que resultem de.
•s

bitos e créditos de natureza financeira, não com

preendidas na execução orçamentaria;

VI - contabilizar as alterações havidas no patrimó -
^*

nio da empresa;

VII - guardar os inventários, balanços, ga balancetes1.

relatórios e processos referentes à contabiliza-

ção patrimonial;

VIII - executar a mecanização contábil na forma do '

plano de contas;

K - preparar as prestações de contas;

X - instruir processos relativos ao levantamento de

depósitos.

Art. 29 - Ao Serviço do Tesouro, unidade diretiva-

-executiva das atividades de pagadoria e recebedoria, diretamente subordi_

nado à Diretoria Financeira, compete especificamente:

I - receber a receita proveniente do suprimento'

de numerário de depósitos, cauções, fianças, o-

perações de créditos de qualquer outra procedên

cia legal;

II - escriturar as receitas recebidas;

III - fazer suprimentos de numerário;

IV - restituir fianças, cauções e depósitos;

V - guardar os valores que lhe forem confiados;

VI - manter registro dos atos suspensivos ou impedi-

tivos de pagamentos;

VII - receber e escriturar os prémios a que estão su-

jeitas as fianças recolhidas;

VIII - receber e pagar importâncias devidas por sen -

tenças judiciais;

IX - levantar o balancete de suas operações;

X - manter cadastro das procurações de credores;

XI - manter cadastro de document os que comprovem

a situação jurídica das firmas empreiteiras ou

fornecedoras da Sociedade;

XII - preparar cheques para pagamento de despesas '

autorizadas;

XIII - escriturar os Caixas-Gerais;

XIV - preparar boletim diário de disponiblidade;

XV - receber taxas de ocupação ou outras dívidas de

ocupantes;

XVI - eíetuar pagamento do pessoal 4a. emfuàrucu

Art. 30 - A todas unidades orgânicas de execução de ativida

dês específicas e genéricas, competem genericamente:

I - propor ou baixar, de acordo com a pertinência de suas

respectivas competências, normas específicas, adaptan-

do-as aos princípios das normas gerais, conforme com

o que determina o $ If, do artigo 39 da Lei n? 4. 545, de

19/12/64 e o artigo 19 deste Regimento;

II - executar os serviços auxiliares necessários ao cumpri-

mento de suas atividades;

m - sugerir, ou quando for o caso, adotar medidas necessá -

rias à melhoria de execução das atividades de suas rés -

pectivas unidades;

IV - elaborar e propor a sua programação anual ou pluria -

nual;

V - baixar os atos relativos às suas respectivas competên -

cias;

VI - executar, segundo a orientação do órgão do orçamento da

entidade, tarefas de programação e execução orçamenta-

ria;

VII - manter documentos e material bibliográfico de sua utili -

zação sistemática e permanente;

VIII - requisitar, manter e conservar o material permanente

necessário aos seus serviços;

DC - requisitar o material de consumo.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 31 - À Divisão de Administração, unidade orgâ -

nica de administração geral, diretamente subordinada à Superintendência.

compete genericamente:

I - coordenar e controlar o exercício das competên

cias genéricas e específicas das Seções de Pes-

soal. Material. Comunicações t Arquivo e Ser-

viços Gerais;

II - manter documentos e material bibliográfico de
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utilização sistemática e permanente das unida -

dês orgânicas que lhe são subordinadas;

III - estudar e propor normas referentes à política de

pessoal, material, comunicações e arquivo e ser_

viços gerais da empresa;

IV - verificar as propostas orçamentarias de custeio

do pessoal das diversas unidades orgânicas, a

fim de encaminhá-las ao órgão de orçamento

central da Sociedade.

Art. 32 - A Seção do Pessoal, unidade orgânica ex£

cutiva do sistema de pessoal, diretamente subordinada à Divisão de Admi -

nistração, compete as seguintes atividades de administração geral:

I - controlar os quadros de pessoal da Sociedade;

II - manter os assentamentos individuais básicos dos

empregados da empresa;

III - controlar a lotação nominal e numérica do pés -

soai da Sociedade;

IV - controlar o horário de trabalho e a frequência;

V - controlar férias e sua acumulação, se for o ca -

só;

VI - preparar as folhas de pagamento do pessoal;

VII - conceder salário-famflia;

VIII - conceder licenças para tratamento de saúde, á

gestante e outros afastamentos amparados pela

legislação específica;

^DC - preparar as guias de recolhimento dos deacon -

tos consignados nas folhas de pagamento;

X - expedir declarações funcionais e preencher pro-

postas para empréstimos em consignação;

XI - fazer registros devidos nas carteiras profissio -

nais dos servidores;

XII - instruir os requerimentos que se refiram a dire_i

tos, vantagens, rescisão de contrato de trabalho

ou aplicação de penalidades dos empregados da

empresa;

Xni - promover, quando se fizer necessário, o recru-

tamento, seleção e treinamento do pessoal da Só

ciedade;

XIV - receber, informar, instruir e encaminhar à Co-

ordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria

de Administração do Governo do Distrito Fede -

ral, todos os assuntos relativos à vida funcio -

nal do pessoal colocado à disposição da Socieda-

de.

Art. 33 - Â Seção de Material, unidade orgânica e-

xecutiva do sistema de material e património, subordinada diretamente à

Divisão de Administração, compete as seguintes atividades de administra-

ção geral:

I - adquirir material de acordo com as normas vi -

gentes;

U - manter normas de especificação, nomenclatura,

codificação e padronização de materiais de uso

daSfflS;

III - controlar as atividades decorrentes da política

de compras e administração de material da Só -

ciedade;

IV - fazer a programação anual de compras, com ba.

se nas estimativas de consumo de cada unidade

orgânica;

V - estabelecer calendários de compra para a em-

presa;

VI - estabelecer índices para estocagem de material;

VII -manter estoque de material de uso comum ou de

consumo eventual da entidade;

VIII - propor baixa de material inservível;

IX - manter registro de todos os bens patrimoniais

daSfflS;

X - guardar títulos e documentos comprobatórios de

propriedades patrimoniais da empresa;

XI - atender as requisições de material;

XII - receber, registrar e armazenar os materiais ad

quiridos;

XIII - fazer ou providenciar exame técnico para recebi

mento e aceitação de material adquirido;

XIV - promover a reposição automática de estoque de

material de uso comum;

XV - providenciar a recuperação do material perma-

nente da Sociedade;

XVI - controlar a carga e a utilização dos bens patri -

moniais;

XVII - manter tombamento de todos os bens patrimo -

niais;

XVIII - instruir processos referentes à administração '

de material e património da Sociedade.

Art. 34 - À Seção de Comunicações e Arquivo, uni-

dade orgânica executiva dos sistemas de comunicações, documentação e es_

tatística. subordinada diretamente à Divisão de Administração, compete as

seguintes atividades de administração geral:

I - receber, autuar, registrar, distribuir e contro_

lar os processos e documentos destinados à Só -

ciedade;

II - expedir a correspondência e outros documentos1

das demais unidades orgânicas da entidade, que

para tal fim, lhe forem encaminhados;

m - executar atividades de protocolo e arquivo;

IV - informar sobre andamento e despachos em pró -

cessos;

V - guardar documentos e processos de interesse da

Sociedade;

VI - fazer juntadas ou desentranhamento de proces -

sós ou documentos;

VII - atender aos pedidos de desarquivamento de pró -

cessos e documentos;

VIII - manter acervo bibliográfico de obras técnicas '

consulta permanente aã empresa;

K - cadastrar e tabular dados sobre as atividades es_

pecíficas. genéricas e de administração geral '

da Sociedade;

X - expedir certidões referentes a documentos arqui

vados, quando devidamente autorizada;

XI - controlar as despesas relativas à expedição de

correspondência da empresa.

Art. 35 - A Seção de Serviços Gerais, unidade orgâ

nica executiva dos serviços gerais e auxiliares de transporte, administra -

cão de sede, zeladoria, copa, portaria e vigilância, subordinada diretameii

te à Divisão de Administração, compete as seguintes atividades de adminis_

tração geral:
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I - zelar pela manutenção, conservação e seguran-

ça dos veículos da entidade;

II - manter o cadastro dos veículos da empresa;

III - atender as requisições de uso de veículos por

parte dos órgãos autorizados a fazê-lo;

IV - fiscalizar e controlar o uso dos veículos da en -

tidade;

V - emitir requisições de combustíveis e lubrifican_

tes para os veículos da Sociedade;

VI - controlar o gasto de combustível, lubrificantes,

peças e accessories pelos veículos da empresa;

VII - efetuar a limpeza e conservação das dependên -

cias. móveis e utensílios da sede da SHIS;

VIII - realizar pequenos consertos e reparos e subs -

tituir peças e elementos de iluminação de áreas ocu_

padas pela entidade;

IX- vistoriar os serviços de telefone e elevadores, pro_

videnciando no sentido do melhor funcionamento;

X - efetuar mudanças, remoções de móveis e volumes '

do interesse da empresa;

XI - controlar as portas de acesso às dependências da

Sociedade;

XII - manter a vigilância da sede da Sociedade;

XIII - organizar, dirigir e executar as tarefas de copa da

SHIS;

XIV - executar os serviços de reprodução de cópias.

Art. 36 - A todas as unidades orgânicas de administração

geral, competem genericamente:

I - propor ou baixar, de acordo com a pertinência de

suas respectivas competências, normas especai -

cãs. adaptando-as aos princípios das normas gerais,

conforme o que determina o S l', do artigo 49 do'

Decreto 428. de 28 de julho de 1965;

I! - executar os serviços auxiliares necessários ao cum

primento de suas atividades;

III - sugerir, ou quando for o caso, adotar medidas ne -

cessarias à melhoria de execução das atividades de

suas respectivas unidades;

IV - elaborar e propor a sua programação anual ou pluri_

anual;

V - baixar os atos relativos às Sn3 respectivas compe-

tências;

VI - executar, segundo a orientação do órgão do orça-
•x

mento da entidade, tarefas de programação e exe.

cução orçamentaria;

VII - manter documentos e material bibliográfico de

sua utilização sistemática e permanente;

VIII - requisitar, «anter e conservar o material perma.

nente necessário aos seus serviços;

IX - requisitar o material de consumo.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS EM COMISSÃO E GRATIFICA-

ÇÕES DE FUNÇÕES

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE DIREÇAO E CHEFIA

Art. 37 - Ao Diretor Superintendente da Sociedade '

de Habitações de Interesse Social Ltda. -SHIS. cabe as seguintes atribuições:

I - exercer a gerência geral, a coordenação, orien-

tação e a fiscalização dos trabalhos da Sociedade;

H - representar a SHIS, ativa e passivamente, em

juizo ou fora dele. pessoalmente ou por delega -

dos expressamente designados;

III - assinar, juntamente com outro Diretor, contra -

tos ou ajustes com terceiros, para execução de

serviços e obras, para aquisições, empréstimos

e alienações;

IV - assinar, juntamente com outro Diretofr, acordos

ou convénios com órgãos públicos e partícula -

rés;

V - requisitar e autorizar suprimentos de fundos, ii

brir e movimentar contas bancárias, assinar ou

endossar cheques, juntamente com o Diretor Fi

nanceiro;

VI - autorizar pagamentos;

VII - autorizar a realização de licitações por Tomada

de Preços ou Concorrência;

VIII - expedir normas e instruções de serviço sobre '

os assuntos de sua competêncir;

IX - admitir, dispensar, suspendi. ,uvar e abonar '

servidores;

X - movimentar o pessoal da empresa ou à disposi-

ção dela, de acordo com a conveniência do ser-

viço;

XI - aprovar as escalas de férias do pessoal da Só -

ciedade;

XII - autorizar a prestação de serviços extraordiná -

rios;

XIII - aprovar planos de treinamento da empresa;

XIV - determinar a realização de sindicâncias para a_

puração sumária de faltas ou irregularidades;

XV - designar e dispensar comissões de medição, a-

valiação, e recebimento de serviços e obras;

XVI - designar e dispensar Comissões ou Grupos de

Trabalho para estudos de assuntos da compe -

tência da empresa;

XVII - designar e dispensar comissões de licitação;

XVIII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

XK - exercer, eventualmente, por sua deliberação as

atividades inerentes às Diretorias Técnica e I -

mobiliária e Financeira;

XX - prover os empregos em comissão e as funções'

gratificadas da Sociedade;

XXI - fixar o horário do expediente da SHIS. bem como

prorrogá-lo, antecipá-lo ou suspendê-lo;

XXII - transmitir a<* demais chefes de Diretoria. as ré

comendações emanadas do Secretário de Servi -

cos Sociais e do Governador;

XXIII - despachar com o Secreíário de Serviços Sociais;

XXIV - expedir normas e instruções sobre o funcionamen

to da empresa.

seguintes atribuições:

Art. 38 - Ao Diretor Técnico e Imobiliário cabe as

I - substituir o Diretor Superintendente em suas au

sências e impedimentos, quando designado;

II - fiscalizar o funcionamento, horário e disciplina

dos empregados da Diretoria Técnica e Imobi -
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liaria;

III - apresentar à Diretoria. relatório dos serviços

a seu cargo;

IV - elaborar os programas de obras da empresa;

V - coordenar a execução de estudos técnicos e eco

nômicos das atividades básicas da Sociedade;

VI - cumprir e fazer cumprir as ordens e decisões da

Diretoria;

VII - despachar com o Diretor Superintendente nos as-

suntos de sua Diretoria;

VIII - expedir normas e instruções sobre a execução—'

das atividades da Diretoria Técnica e Imobiliá -

ria.

Art. 39 - Ao Diretor Financeiro cabe as seguintes '

atribuições:

I - substituir o Diretor Superintendente em suas au_

sências e impedimentos, quando designado;

II - fiscalizar o funcionamento, horário e disciplina

dos empregados da Diretoria Financeira;

III - apresentar à Diretoria, relatório dos serviços a

seu cargo;

IV - coordenar a elaboração dos orçamentos e pró -

gramas anuais e 'plurianuais da empresa;

V - coordenar a execução dos estudos financeiros da

Sociedade;

VI - assinar com o Diretor Superintendente, as ré -

quisições e autorizações de suprimentos, aber -

tura e movimentação de contas bancárias e os '

cheques recebidos ou emitidos pela empresa;

VII - cumprir e fazer cumprir as ordens e decisões *

da Diretoria;

VIII - despachar com ò Diretor Superintendente nos as_

suntos de sua Diretoria;

K - expedir normas e instruções sobre a execução *

das atividades da Diretoria Financeira.

Art. 40 - A todos os ocupantes de funções de dire-

ção e chefia cabem as seguintes atribuições:

I - distribuir e controlar os serviços de suas rés -•

pectivas unidades orgânicas;

II - proferir despachos interlocutórios ou decisó -

rios, de acordo com as competencias de suas _._

respectivas unidades orgânicas;

III -orientar os subordinados ao cumprimento de

suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos à s

atividades de suas respectivas unidades orgâni-

ca»;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as provi-

dências legais ou regulamentares, nos casos de

indisciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e ad«quada utilização do

material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII -programar as atividades de Bua unidade orgâni -

, ca. de acordo com as respectiva* competência*

regimentais;

DC - adotar ou. quando for o caso. sugerir a adoçio

de medidas no sentido de melhorar a execução •

do» serviços.

l \>ií í}.

bulcões:

tea atribuições:

CAPÍTULO U

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES

Art. 41 - Aos Assessores cabem as seguintes atri-

I - assessorar os Diretores Superintendente, Téc -

nico e Imobiliário e Financeiro em assuntos es-

pecíficos de cada Diretoria;

II - assessorar a Diretoria da empresa em assuntos

de natureza técnica;

III - coletar, cadastrar e fornecer aos Chefes de Di-

retotia dados técnicos necessários ao poder de -

cisório de cada um;

IV - acompanhar ou executar estudos técnicos, visaii

do a melhoria dos serviços da empresa, assim

como a expansão das suas atividades;

V - executar outras tarefas, de natureza técnica ou

administrativa, determinadas pela Diretoria ou

per cada dos Diretores da empresa.

Art. 42 - Aos Oficiais de Gabinete cabem as seguiti

I - auxiliar o Diretor Superintendente e o Chefe do

Gabinete nos seus contactos com o público e au-

toridades;

II - atender e encaminhar o público que procurar a

empresa;

III - executar outras tarefas que lhes forem cometi -

das pelo Diretor Superintendente e pelo Chefe do

Gabinete.

guintes atribuições:

Art. 43 - Aos Secretários Executivos cabem as ae_

I - redigir minutas de ofícios, memorandos, cartas

e telegramas;

II - datilograf ar todo o expediente de suas respecti -

vás unidades;

III - controlar, no âmbito de suas respectivas unida -

dês, a tramitação de processos e outros expedi-

entes;

IV - arquivar cópias de expedientes e outros documen

tos;
•

V - anotar e lembrar os cpmpromissos assumidos *

pelos seus respectivos chefes;

VI - receber e efetuar ligações telefónicas.

TÍTULO IV*

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44 - A Diretoria sob a presidência do Diretor '

Superintendente, reune-se ordinariamente, uma vez por semana, e extraoir

dinàriamente, quando convocada por qualquer de seus membros.

{ 19 - As decisões da Diretoria serão tomadas por

maioria de voto*, cabendo ao Diretor Superintendente, além do voto de Di-

retor. um voto de qualidade.

S 2» - O* Chefes de* Serviço* d* Planejamento e

Control* e Jurídico, poderão participar da* reuniões da Diretoria. a fim *

de esclarecer e orientar quaisquer assuntos de suas competência*, não '
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lhes assistindo, entretanto, o direito a votos.

§ 39 - Ocorrendo empate na votação a matéria pó -

dera ser submetida ao Secretário de Serviços Sociais e ao Governador do

Distrito Federal, se for o caso.

S 49 - Das decisões da Diretoria caberá recurso ,

no prazo de cinco dias, ao Secretário de Serviços Sociais e o Governador'

do Distrito Federal, sucessivamente.

Art. 45 - As licitações por Convite serão homolo-

gadas pelo Chefe da Divisão de Administração e as licitações por Toma -

das de Preço serão homologadas pela Diretoria.

Art. 46 - As licitações por Concorrência Pública ,

serão aprovadas pela Diretoria e homologadas pelo Governador do Distri -

to Federal.

Art. 47 - A prorrogação de prazos contratuais de

qualquer natureza, a pplicação de multas e demais penalidades a tercei -

ros, as relevações de multas, tudo de acordo com o que estabelecer o ref>

pectivo instrumento, serão decididos pela Diretoria, após os pareceres '

dos órgãos competentes.

Art. 48 - A Diretoria submeterá ao Secretário de

Serviços Sociais o programa de trabalho, o plano de aplicação dos recur-

sos e o orçamento de custeio dos serviços, especialmente no que se refe-

re à admissão do pessoal.

Art. 49 - O pessoal da Sociedade de Habitações de

Interesse Social fica sujeito nas suas relações com a mesma, unicamente

as normas da legislação do trabalho.

Parágrafo Único - Os servidores do Distrito Fede-

ral poderão prestar serviços na empresa, na forma das disposições legais

vigentes.

Art. 50 - Aos empregados da Sociedade investidos*

de qualquer função comissionada é facultado optar pela gratificação atribui

da à função para que for designado ou pela percepção do salário e demais '

vantagens do seu emprego, acrescido de 20% ( vinte por cento J do valor da

gratificação correspondente à função que desempenhar.

Art. 51 - Respeitada a autonomia própria os servi-

ços auxiliares e de administração geral da SHIS, observarão as normas ge_

rais baixadas pelos órgãos centrais de cada sistema da Administração Di -

reta.

Art. 52 - Os Diretores serão designados pelo Go -

vernador do Distrito Federal, na forma do Contrato Social.

Art. 53 - As substituições dos ocupantes de erapre_

gos em comissão e de funções gratificadas da SHIS, em suas ausências e

impedimentos serão processadas mediante instrução de serviço do Diretor

Superintendente.

Art. 54 - Os Diretores Técnico e Imobiliário e Fi^

nanceiro, serão substituídos nas suas ausências e impedimentos, na for -

ma do Contrato Social.

Art. 55 - As unidades orgânicas funcionarão em

regime de mutua colaboração, respeitadas as competências regimentais.

Art. 56 - A subordinação hierárquica define-se na

posição de cada unidade orgânica na estrutura da Sociedade e no enunciado

de suas respectivas competências.

Art. 57 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas

da aplicação do presente Regimento serão resolvidos pelo Diretor Superin

tendente e em última instância pela Diretoria.

Brasília. 28/t fa

Secretario de Serviços Sociais

GEN. OTEBO VALLI
Superintendente da SHIS

E.M.
l8/70-SEA

22 DE OUTUBRO DE 1970

Excelentíssimo Senhor Governador:

O Excelentíssimo Senhor Presidente da .Re-
pública, através do telegrama-circular no.82,
de 19.10.70, publicado no D.O. do dia subse-
quente, determinou fosse ponto facultativo, em
todas as repartições públicas federais, admi-
nistração direta e indireta, o dia 28 de outubro
do corrente, data consagrada ao servidor pú-
blico.

2. Seguindo idêntica orientação cabe-me sugerir
a Vossa Excelência que seja estendida a refe-
rida medida também aos servidores do Com-
plexo Administrativo do Distrito Federal, como
vem ocorrendo a cada vez que Sua Excelência
o Presidente da República faz determinação de
tal ordem.

3. Ficarão, entretanto, excluídos desta medida,
os órgãos que, a critério das respectivas che-
fias, tenham funcionamento indispensável, fa-
zendo-se nesse caso escalas de serviço.

Apresento a Vossa Excelência as expressões

do meu mais alto apreço e profundo respeito.

CIO FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo ponto facultativo no dia
28.10.70, excluindo os ôrgSos que, a critério
das respectivas chefias, tenham funcionamen-
to indispensável, fazendo-se,neste caso, esca-
las de serviço.

Brasília, 22 de outubro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GABINETE CIVIL

ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 19 DE OUTUBRO DE 1970.

O Chefe do Gabinete Civil do Governador do Dis-
trito Federal, no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar o Diretor do Departamento de Educa-

ção Física, Esportes e Recreação - DEFER,
Major José António Pires Gonçalves, a viajar
para Londrina, Estado do Paraná, no período
de 20 a 25 de outubro de 1970, a fim de partici-
par do VII Campeonato Pan Americano de Judo.

Distrito Federal, 19 de outubro de 1970.

CAIO FLÃVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 19 DE OUTUBRO DE 1970.

O Chefe do Gabinete Civil do Governador do Dis-
trito Federal, no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" no. 340,de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar o servidor Taquegi Koressawa, Auxi-
liar de Relações Públicas, símbolo FC -7, do De-
partamento de Educação Física, Esportes e
Recreação - DEFER, a viajar para Londrina,
Estado do Paraná, no período de 20 a 25 de ou-
tubro de 1970, a fim de participar do VII Campeo-
nato Pan Americano de JudO.

Distrito Federal, 19 de outubro de 1970.

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e -endo em
vista o constante do Processo no. 4..J69/70,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, SABA ALVES CORDEIRO, EDISON
DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FILHO, As-
sessores deste Gabinete, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem comissão de pro-
cesso administrativo, incumbida de apurar os
fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 016152/70,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo como artigo 219, do mes-
mo Estatuto, SABA ALVESCORDE1RO, EDISON
DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FILHO, As-
sessores deste Gabinete, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituirem comissão de pro-
cesso administrativo, incumbida de apurar os
fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

C ID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 016153/70,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, S A BA ALVES CORDEIRO, EDISON
DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FILHO, As-
sessores deste Gabinete, para, sob apresidên-
'cia do primeiro, constituirem comissaode pro-
cesso administrativo, incumbida de apurar os
fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 21577/70,

RESOLVE:

Designar, de acordo com o artigo 219, domes-
mo Estatuto, SABA ALVES CORDEIRO, EDI-
SON DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FILHO,
Assessores deste Gabinete, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituirem comissão de
processo administrativo, incumbida de apurar
os fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 016151/70,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do
mesmo Estatuto, SABA ALVES CORDEIRO,
EDISON DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FI-
LHO, Assessores deste Gabinete, para, sob
a presidência do primeiro, constituirem co-
missão de processo administrativo, incumbida
de apurar os fatos de que trata o referido pro-
cesso.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário cie Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO. DE 1970.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em.
vista o constante do Processo no. 018560/70.

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do
mesmo Estatuto, SABA ALVES CORDEIRO.
EDISON DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FI-
LHO, Assessores deste Gabinete, para, sob a
presidência do pr'meiro, constituirem comis-
são de processo administrativo, incumbida de
apurar os fatos de que trata o referido proces-
so.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

CID FERREIRA LOPES FI.LHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da Uiião, e tendo em
vista o constante do Processo no. 019937/70,'

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do
mesmo Estatuto, SABA ALVES CORDEIRO,
EDISON DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FI-
LHO, Assessores deste Gabinete, para, sob a
presidência do primeiro, 'constituirem comis-
são de processo administrativo, incumbida de
apurar os fatos de que trata o referido proces-
so.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 019085/70,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, SABAAL VÊS CORDEIRO, EDISON
DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FILHO, As-
sessores deste Gabinete, para, sob apresidên-
cia do primeiro, constituirem comissão de pro-
cesso administrativo, incumbida de apurares
fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 27 de agosto de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1970

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em

vista o constante do Processo no. 199Í4/70,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 219, do
mesmo Estatuto, SABA ALVES CORDEIRO,
EDISON DEL PAPA e EUCARIO GODINHO FI-
LHO, Assessores deste Gabinete, para, sob a
presidência do primeiro, constituirem comis-
são de processo administrativo, incumbida de
apurar os fatos de que trata o referido proces-
so.

Brasília, 27 de agosto de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DESPACHOS

PROCESSO : 23 669/70
INTERESSADO: Coordenação de Educação Pri-
mária
ASSUNTO: Retificação de Despacho

DESPACHO: RET1FICO meu despacho exarado
às fls. 115, que passa a ter a seguinte redação:
Homologo, com fundamento no artigo 26, do De-
creto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, o re-
sultado da Tomada de Preços no. 19/70-TP-SEA,
no valor de Cr$329 027,05 (trezentos e vin-
te e nove mil, seicentos e vinte e sete cru-
zeiros e cinco centavos), de acordo com o pa-
recer de fls. 108 a 110 da Comissão de Licita-
ção.

Em 20 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO : 29 415/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fundamento nc
artigo 26, do Decreto "N" no. 637, de 03 de agos-
to de 1967, o resultado da Tomada de Preços no.
36/70-TP-SEA, no valor de Cr$ 45 646,00 (qua-
renta e cinco mil, seiscentos e quarenta e seis
cruzeiros), de acordo com o parecer de fls. 54,
da Comissão de Licitação.
Em 20 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 26696/70
INTERESSADO: ANTÓNIO GOMES DE GODOI
matr.: 17.062
ASSUNTO: Licença para trato de interesse par-
ticular.

CONCEDO, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., inciso I,
do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67,licençapa-
ra trato de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o artigo 110,
do Estatuto.

Brasília, 20 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 31118/70
INTERESSADO: CARLOS ALVES
MATR.: 11.456
ASSUNTO: Licença para trato de interesse par-
ticular.

CONCEDO, nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de
2 (dois) anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto.

Brasília, 20 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 29305/70
INTERESSADO: JOSÉ MAURÍCIO MAIA DIAS
MATR.: 14 943
ASSUNTO: Licença para trato de interesse par-
ticular.
CONCEDO, nos termos da delegação de compe-
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Matr. 10464
Servidor: Geremias Galdino de Araújo
Período: 03.8 ã 09.10.70
L. Médico: 827/70-SM

Matr. 11146
Servidor: Dagmar Gomes Beltran Sanches
Perfodo: 10.10.70 a 01.01.71
L. Médico: 845/70-SM

Matr. 11621
Servidor: Odete Evangelista Marmori
Perfodo: 31.8 e de 06 â 13.10.70
Atestado: 2107/70-SM

Matr. 13338
Servidor: Justino de Morae? Sarmiento
Perfodo: 14.9 a 04.10.70
L. Médico: 848/70-SM

CONCESSÃO DE LICENÇA P ARA TRATAMEN-
TO DE SADDE - Art. 97 e 98 da Lei 1711/52-
Inicial -

Matr. 04627
Servidor: Altair Ramos de Oliveira
Perfodo: 21.7. a 28.7.70
Atestado: 2082/70-SM

Matr. 06194
Servidor: Ivanete Caetano Gomes
Perfodo: 30.9 a 07.10.70
Atestado: 2011/70-SM

Matr. 06214
Servidor: Maria Aparecida Vasconcelos Silva
Perfodo: 13.10 a 16.10.70
Atestado: 2105/70-SM

Matr. 09264
Servidor: Francisco Medeiros Sobrinho
Perfodo: 05.10a 11.10.70
Atestado: 2065/70-SM

Matr. 12288
Servidor: Lino Correia Lima
Perfodo: 14.10 à 23.10.70
Atestado: 2125/70-SM
JUSTIFICATIVA DE FALTAS - "PROVAS ES-
COLARES" -

Matr. 08903
Servidor: Hilário Poubel Fernandes
Perfodo: 29 e 30.9.70 (02) dias.
Proc. no. 33760/70

Matr. 08983
Servidor: Altamiro José da Silva
Perfodo: 21 à 24.9.70 (4) dias.
Proc. no. 33572/70
Brasflia (DF), 19 de outubro de 1970

ANTONIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seção do Pessoal da SEA
Substituto

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alínea V, do
Decreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta do Processo no....
32.620/70

R E S O L V E :

Mandar ALÍNEA ANSELMO CHAGAS, cargo
Professora do Ensino Primário, matrícula no.
50.886-GB, terexercfcio no Centro deSeleçãoe
Treinamento-CSRP, desta Secretaria.

Distrito Federal, 19 de outubro de 1970

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seç&> do Pessoal da SEA

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEçAO DE PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alínea VJ do
Decreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta 0.1. no. 981/70-
SP/SEA/SSP.

H E S O L V E :

Mandar JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, cargo
Carpinteiro, nível 09, matrícula no. i0563, do
QUADRO PROVISÓRIO DE PESSOAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, ter exercfcio na Coordena-
ção do Sistema de Transporte, desta Secreta-
ria.

Distrito Federal, 13 de outubro de 1970

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seção do Pessoal da SEA

Substituto
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tência estabelecida pelo artigo Io., inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de
2 (dois) anos, de acordo com o a ••gigo 110, do
Estatuto.

Brasília, 20 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 33.219/70
INTERESSADA: LEA REGINA TAVARES' DE
LYRA PAVETITS
ASSUNTO: Licença p/ trato de interesse par-
ticular.

INDEFIRO, de acordo com a delegação de com-
petência, conferida pelo Decreto "EM no. 339,
de 12.12.67, por não ser conveniente aos inte-
resses do serviço, nos termos do artigo 110,
§ 2o., da Lei no. 1.711,de28de outubro de 1952

Brasília, 20 de outubro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

PROCESSO No. 32 686/70
INTERESSADO; JOSÉ PEDRO ALVES
MATR.: 16.161
ASSUNTO; Licença para trato de interesse par-
ticular.

INDEFIRO, de acordo com a delegação de com-
petência, conferida pelo Decreto "E" no. 339,de
12 de dezembro de 1967, nos termos do artigo
112, da Lei 1711, de 28.10.52.

Brasília, 20 de outubro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

SERVIÇO
DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

CONCESSÃO DE LICENÇA P/ TRATAMENTO
DE SACDE - Arts. 93, 97 e 98 da Lei 1711/52
PRORROGAÇÃO -

Matr. 00065
Servidor: Sebastiana Rodrigues Medeiros
Perfodo: 01.10 á 31.10.70
L. Médico 790/70-SM

Matr. 02621
Servidor: João Neris de Oliveira Neto
Perfodo: 11.10 à 28.10.70
Atestado: 2084/70-SM

Matr. 02658
Servidor: Josafá Martins da Silva
Perfodo: 01.9 a 31.10.70
L. Médico: 829/70-SM

Matr. 02673
Servidor: José Badu de Souza
Perfodo: 12.10.70 a 10.01.71
L. Médico: 844?70-SM

Matr. 02914
Servidor: Salvador Carvalho
Perfodo: 28.9. â 27.10.70
Atestado: 2053/70-SM

Matr* 08949
Servidor: Ataliba Cândido de Resende
Período: 09.10 à 12.10.70
Atestado: 2080/70-SM

Matr. 09264
Servidor: Francisco Medeiros Sobrinho
Perfodo: 13.10 à 21.10.70
Atestado: 2098/70-SM

Matr. 09306
Servidor: Augusto Marinho da Silva
Perfodo: 01.10. à 31.10.70
L. Médico: 794/70-SM

Matr. 09375
Servidor: Benedito Campos de Araújo
Perfodo: 05.10 à 19.10.70
Atestado: 2100/70-SM

Matr. 10103
Servidor: Alafde Casemiro Chagas
Perfodo: 01.10 á 10.10.70
Atestado: 1992/70-SM

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEçAO DE PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27,alinea'à* do
Decreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta OI. no. 929/70-SPV
de 05/10/70

R E S O L V E :

Mandar ANTONIO ISAIAS SAMPAIO, cargo,
chefe Sec. Divulgação Oficial/CSRP, nível
FC-8, matrícula no. 17907, ter exercício na
Coord. Sist. de Racionalização e Produtividade
desta Secretaria.

Distrito Federal, 13 de outubro de 1970

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seção do Pessoal da SEA

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alínea "a? do
Decreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta do Processo ..
32081/70,

RESOLVE:

Mandar MAURILIO DE SOUZA, cargo Assis-
tente Comercial, nível 12, matricula no. 10219,
do QUADRO PROVISÓRIO DE PESSOAL DO
DISTRITO FEDERAL, ter exercício na Coor-
denação do Sistema de Material, desta Secre-
taria.

Distrito Federal, 09 de outubro de 1970

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seção do Pessoal da SEA

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL , do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alinea'a* do
Decreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta 01 no. 928/70-DP

R E S O L V E :

Mandar MARLY RAMOS PEREIRA GONÇAL-
VES, cargo Caixa Operador, nível 08, matrí-
cula no. 12373, do QUADRO PROVISÓRIO DE
PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL , ter exer-
cfcio na Coordenação do Sistema de Pessoal,
desta Secretaria.

Distrito Federal, 07 de outubro de 1970

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seção do Pessoal da SEA

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alínea4*do
Decreto "N" no. 428, de 28 de Julho de 1965. e
tendo em vista o que constaO.I.no. 865/70-DP/f

RESOLVE:

Mandar MARIA ÍRIS DE MELO, cargo Profes-
sora do Ensino Elementar, nfvel 12-A, matrí-
cula no. 03209, do QUADRO PROVISÓRIO DE
PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL, ter exer-
cício na Coordenação do Sistema de Racionali-
zação e Produtividade desta Secretaria.

Distrito Federal, 02 de outubro de 1970

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seção do Pessoal da SEA

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alínea'a "do
Dacreto "N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta do O.I. no
851/70-DP.

RESOLVE:

Mandar OSMAR BARROS BARATA, cargo Ofi-
cial de Administração, nível 12-A, matrícula
no. 2866, do QUADRO PROVISÓRIO DE PES-
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SOAL DO DISTRITO FEDERAL, ter exercí-
cio na Coordenação do Sistema de Material,
desta Secretaria.

Distrito,Federal, 28 de setembro de 1970

ANTONIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da SeçSo do Pessoal da SEA .

Substituto

ORDEM DE SERVIDO

O CHEFE DA SEÇ AO DO PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alfnea"a", de
Decreto "N1' no. 428,de 28 de julho de 1965 e
tendo em vista o que consta do processo no....
32766/70,

R E S O L V E :
remover JANE CARDOSO BARROS, Aux.Art.
de Manutenção, nível 05, matricula 09505, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do (a) Divisão de Serviços Gerais, para
o (a) Centro de SeleçSo e Treinamento, desta
Secretaria.

Distrito Federal, 25 de setembro de 1970.

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seçao do Pessoal da SEA

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇAO DO PESSOAL, do Servi-
ço de Administração, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 27, alínea "a" do
Decreto 3N" no. 428, de 28 de julho de 1965, e
tendo em vista o que consta do processo no....
32 766/70,

RESOLVE:
'remover LUIZA FERNANDES DE QUEIROZ,
Telefonista, nível 6-A, matricula 13310, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do (a) Divisão de Serviços Gerais, pa-
ra o (a) Centro de Seleçao e Treinamento,des-
ta Secretaria.

Distrito Federal, 25 de outubro de 1970

ANTÓNIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seçao do Pessoal do SEA

Substituto

COORDENAÇÃO
DO SISTEMADO PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

Processo: 33443/70
Interessado: JOSÉ QUEIROZ
Matrícula; 11.612
Assunto: Suspensão de licença especial.
Despacho: Autorizo a reassunção.

13.10,70

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.
LICENÇA ESPECIAL - INDEFERIDAS

Proc. 34074/70
Nome: LUCAS PORTELA GONÇALVES, ma.-
tricula 11385
Despacho: - INDEFIRO, de acordo com o item
I, do artigo 116, parágrafo único da Lei no
1711, de 28 de outubro de 1952.

Proc. 34075/70
Nome: GERALDO FLAVIO VIEIRA, matrícula
12207
Despacho: INDEFIRO, de acordo com o itemII,
do parágrafo único, do artigo 116, da Lei no...
1711, de 28 de outubro de 1952.

Proc. 33916/70
Nome: OSMAR LUIZ FERREIRA, matrícula....
12052
Despacho: - INDEFIRO, de acordo com o item
H, do parágrafo único, do artigo 11G, da Lei no.
1711, de 28 de outubro de 1952.

Proc. 33734/70
Nome: LIMIRIO DE SOUZA BARRETO, matrí-
cula 11073
Despacho: - INDEFIRO, de acordo com o item
n. do Parágrafo único, do artigo 11'í, da Lei no.
1711, de 28 de outubro de 1952.

Proc. 27353/70
Nome: ADASILIA SENA CORADO, matrícula....
6159
Despacho: INDEFIRO, de acordo com o itemII,
do parágrafo único, do artigo 116, da Lei no....
Hl_L_de 28 cie outubro de 1952.
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Proc. 06593/70
Nome: MARIA DA PENHA LIMA CERQUEIRA,
matrícula 05356
Despacho: - INDEFIRO, de acordo com o item
n, do parágrafo único, do artigo 116, da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Proc. 33455/70
Nome: MARIA DE LOURDES FREIRE DE AN-
DRADE WEITZEL, matrícula 03228
Despacho: INDEFIRO, de acordo com o artigo
2o., do Decreto "N", no. 649, de 31 de agosto
de 1967.

Em 16 de outubro de 1970

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

NEWTON LAVOYER
Serv. de Cadastro Financeiro - DP CS

Chefe

PAULO PETERS
Chefe da Seçao de Proc. de Vantagens
SCFi DP-CSP

Despachos do Diretor da Divisão do Pessoal

PROR.LIC. P/TRATo. DE SAtIDE, EX OFFI-
CIO

Despacho: - Concedo, EX..OFFICIO, ao funcio-
nário ISMAR GONÇALVES DE LIMA, matrícula
01380, lotado na SVO, prorrogação de licença
para tratamento de saúde, a partir de 29.09.70,
até a publicação do ato concessórlo de aposen-
tadoria através do processo no. 07874/70, nos
termos dos artigos 95 - parágrafo único - e
97 da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Despacho: - Concedo, EX-OFFICIO, à funcio-
nária MARIA LUIZA DE JESUS, matrícula
05336, lotada na SEA, prorrogação de licença
para tratamento de saúde, a partir de 29.07.70,
até a publicação do ato concessjirio de aposen-
tadoria, através do processo no. 28376/70, nos
termos dos artigos 95 - parágrafo único - e 97
da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Despacho: - Concedo, EX OFFICIO, ao funcio-
nário CARLOS CARLINDO RIBEIRO, matrícula
09312, lotado na SEA, prorrogação de licença
para tratamento de saúde, a partir de 22.12.69,
até a publicação do ato concessôrio de aposen-
tadoria, através do processo no. 54430/69, nos
termos dos artigos 95 - parágrafo único í 97
da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Despacho: - Concedo, EXOFFICIO,ao funcio-
nário JOÃO GOMES BATISTA, matrícula
10837, lotado na SVO, prorrogação de licença
para tratamento de saúde, a partir de 01.10.70,
até a publicação do ato concessôrio de aposen-
tadoria, através do processo no. 29125/70, nos
termos dos artigos 95 - parágrafo único - e 97
da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Em 16 de outubro de 1970

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

NEWTON LAVOYER
Serv. de Cadastro Financeiro - DP CS

Chefe

PAULO PETERS

Chefe da Seçao de Proc. de Vantangens
SCFI-DP-CSP

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO DO MA-
TERIAL: Face ao que consta da C.l. no. 20/70-
SA., e tendo em vista o disposto no art. 4o., in-
ciso I, do Decreto 1280, de 28.01.1970, combi-
nado com o art. 8o. do mesmo diploma legal,
aplico à firma PAPELARIA RIO-COMERC1O E
INDDSTRIA LTDA., a pena de suspensão do di-
reito de licitar com o Governo do Distrito Fe-
deral e seus Órgãos descentralizados, por três
meses.

Publique-se e encaminhe-se aoServiçodeCom-
pras, para as providências complementares.

Em 19 de outubro de 1970.

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
PROCESSO: 25 050/70
INTERESSADO: NG - Máquinas e Equipamentos
de Escritório S/A
ASSUNTO: Recurso contra ato de aplicação de
Penalidade
DESPACHO: NEGO provimento ao recurso por-
que as razões apresentadas, além de intempes-
tivas, nflo configuram justa causa, capaz de es-
culpar a peticionária pelo inadimplemento da
obrigação.

Em. 20 de outubro de 1970.

DESPACHOS
PROCESSO: 34 579/70
INTERESSADO: SEÇAO DE ACOMPANHA-
MENTO - SC.
ASSUNTO: Comunica falta de atendimento da
N.E. no. 723/70-DM.
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO DO MA-
TE RIAL: Tendo em vista o que informa o Servi-
ço de Compras a f Is. l e verso, e face as dispo-
sições _do § Io. do art. 2o. do Decreto no. 1280,
de 28.01.70, anulo a Nota de.Empenho no. 723/
70-DM, emitida em nome da firma HUDSON
VITRAL DO COUTO, aplicando em consequên-
cia a multa de Cr$8,80 (oito cruzeiros e oiten-
ta centavos), correspondente a 20% (vinte oor
cento) do valor da referida N.E.
Publique-se e encaminhe-se aos Serviços de
Compras e Controle, e, finalmente, ao Depar-
tamento da Despesa.

Em 19 de outubro de 1970.

JOAU LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO: 34 578/70
INTERESSADu: SEÇAO DE ACOMPANHAMEN-
TO - SC.
ASSUNTO: Sugere aplicação de pé na l idade ã fir-
ma inadimplente

GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
i \ '

118a. REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO No. 24 91,9/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL.
RELATOR: FRANCISCO DE FREITAS
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE
PREÇOS No. 29/70-SEA

O Plenário da Comissão de Licitação, tendo
por unanimidade acolhido o voto do Relator,
opina no sentido de que a adjudicação do for-
necimento do material objeto da presente li-
citação se faça da forma seguinte:

ITENS; lo., 2o., 6o., 7o., 8o., 10, 11, 12 13
15, 16, 17, 18, 21, e 23.
METALÚRGICA ALBER-FLEX LTDA.
Item 9o.,
MOVEIS DE AÇO FIEL S/ A.
Item 19
INUDSTRIA E COMERCIO INESTAN S/A.
Itens: 4o., 5o., 14, e 20

OBSERVAÇÕES: I) - Desclassificada a pro-
posta da firma EQUIPE-COM. E REP. DE
EQUIPAMENTO HOSPITALAR E DE ESCRI-
TÓRIO LTDA., por conter prazo deentregasu-
perior ao do Edital, bem como da firma Mó-
veis de Aço Fiel S/A para os itens 6o. ao 10
e 23.

II) - Não considerada a proposta de JOHANN
KOVACIU em virtude da decisão proferida em
Plenário na l l la. reunião desta Comissão,
quando da apreciação do processo no. 30517/70
relativo ao exame de móveis das marcas ME-
TRO e ITAPURA.

III) - Itens 3o., 22 e 24 - Prejudicados por
h5o ter havido cotação dentro da especificação;

IV) - Os móveis oferecidos pelas firmas Me-
talúrgicas Aiber^lex Ltda., para os itens 7o.,
e 8o., e por Comercial Sanmarkan Ltda., para
o item 7o., não são similares aos modelos da-
dos como referência; e

V) Fora de especificação as propostas de
CHAMS LTDA. e IND. E COM. INESTAN S/A.,
para o itew 19. e de METALÚRGICA ALBER-

FLEX LTDA,, para o item 23.

Encaminhe-se à Divisão do Material, para pu-
blicação e providências complementares.

Brasília, 14 de outubro de 1970.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente

AGENARIO RIBEIRO CABRAL
Membro

VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

FRANCISCO DE FKEITAS
Membro

TIBAGY DE C AST H
Me ml
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PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1970

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da de legação de competência
que lhe confere o artigo Io., inciso VI, do De-
creto "E" no. 340, de 12.12.67,

RESOLVE:

Designar LUCIANO SA DE MENEZES, Escre-
vente Datilógrafo, Nfvel 7, Matrícula 167, para
substituir o Chefe do Serviço de Tombamento,
da Divisão de Operações Patrimoniais,do De-
partamento do Património, da Secretaria de
Finanças do Distrito Federal, em seus impedi-
mentos eventuais.

Distrito Federal, em 16 de outubro de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças
PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO DE 1970

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo no.
GG-021175/70,

RESOLVE:
designar JOSÉ WILSON BARBOSA JÚNIOR,
Chefe de Gabinete, Símbolo FC-2, matrfculano.
17.695,e JOSÉ GOMES DE MENDONÇA, Diretor
da Divisão de Tributos Diversos, do Departa-
mento da Receita, Sfmbolo FC-3, matrícula no.
1.846, para , em objeto de serviço, viajarem ao
RIO DE JANEIRO, Estado da Guanabara, no pe-
ríodo de 23 de outubro a 01 de novembro pró-
ximo.

Distrito Federal, em 21 de outubro de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DESPACHO
PROCESSO No. 34.426/70
INTERESSADO: EWALDO MURY BAASCH

Senhor Governador

Neste Processo, o Sr. Coordenador do Siste-
ma de Contabilidade solicita providências no
sentido de ser concedida ao servidor EWALDO
MURY BAASCH, Diretor da Divisão de Exame
de Contas, Sfmbolo FC-3, Gratificação de Re-
presentação em virtude do desempenho do cargo
do qual ê ocupante. exigir despesas pessoais
e extraordinárias.

Tendo em vista o que dispõe o artigo 5o., do
Decreto no. 1.270, de 13 de janeiro de 1970,
tenho a honra de propor a Vossa Excelência
a concessão ao referido servidor da gratifi-
cação de 50% do valor do respectivo símbolo,
na forma do disposto pelo artigo 6o. do mes-
mo decreto, uma vez que o exercício do dito
cargo exige gastos pessoais e extraordinários
de representação social.

Brasília, em 13 de outubro de 1970.

CARLOS SANTOS "jTJNIOR
Secretário de Finanças

DE ACORDO.
Em 13 de outubro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

SERVIÇO
DE ADMINISTRAÇÃO
JSEÇÃO DO PESSOAL -
ATOS DO CHEFE

14 de outubro de l 970

ORDEM DE SERVIÇO - SP-SA-SEF

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL do Serviço
de Administração da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 27, alínea "a", do Decreto "N" no.
428, de 28.7.65,

RESOLVE:

remover DOMINGOS FRANCISCO DOURADO ,
Trabalhador, nível l, matrícula no. 11 736, de

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do Departamento da Despesa para o De-
partamento da Receita, desta Secretaria.

ALDO LIVIO DE ARADJO
Seção de Pessoal do SA.SEF
Chefe.

SECRETARIA DE FINANÇAS
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DO PESSOAL

15 de outubro de l 970

ORDEM DE SERVIÇO-SP-SA-SEF

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL do Serviço
de Administração da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 27 alínea "a" do Decreto "N"
no. 428, de 28.07.65,

RESOLVE:

anó.&- JOSÉ PALMA FILHO, Assessor de Fa-
zenda, nível 18- B, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, ter exercício no De-
partamento da Receita, destaSecretaria. Matrí-
cula no. 2 137.

ALDO LIVIO DE ARADJO
Seção de Pessoal do SA-SEF
Chefe

ORDEM DE SERVIÇO SP-SA-SEF DE 20-10-70

O CHEFE DASEÇAODE PESSOALdoServiçode
Administrarão da Secretaria de Fin_anças do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 27 alínea "a" doDecreto"N" No.
428, de 28-07-65, '

RESOLVE-

remover HELLY E MEDIATO- Oficial de Admi-
nistração , nível 14 -B, matrícula no. 11.331, do
Quadro Provisório de PessoaldoDistrito Fede-
ral, do Departamento do Património para o
Departamento da Receita, desta Secretaria.

LUÍS FERNANDES DE BRITO

Chefe da Seção de Pessoal do SA - SEF

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO SP-SA-SEF DE 20-10-70

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOALdoServiçode
Administração da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, no us o d as atribuições que lhe
confere o art. 27 alínea"a" doDecreto"N" No.
428, de 28-07-65,

RESOLVE-

mandar ELICE TAVARESLEITE,Servente, ní-
vel 05, matrícula no. 5 850, doQuadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, ter exercício
no Departamento da Receita (DivisSo de Tributos
Diversos), desta Secretaria.

LUÍS FERNANDES DE BRITO

Chefe da SeçSo de Pessoal do SA-SEF

Substituto

ORDEM DE SERVIÇO SP-SA-SEF DE 21-10-70

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL do Serviço
de AdministraçSo da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 27 alínea "a" doDecreto"N" No.
428, de 28-07-65,

RESOLVE:

remover NIVALDO CARVALHO SIMOES.Conta-
dor CE.1.01.21, Matrícula no. 5 449, do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito Federal, da
Coordenação do Sistema de Contabilidade para a
Auditoria, desta Secretaria.

LUÍS FERNANDES DE BRITO

Chefe da Seção de Pessoal do SA-SEF

Substituto

DEPARTAMENTO
DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO No. - 34.729/70

INTERESSADO - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Nos termos da delegação de competência que me
foi deferida pela Portaria de 20.08.69. e tendo em
vista os pareceres da Divisão de Tributo s Imobi-
liários, RECONHEÇO A ISENÇÃO em favor do
GOVERNO DE TRINIDAD E TOBAGO, quanto ad
Imposto de Transmissão, pela transferência do
imóvel situado no Lote 4, Setor de Embaixadas
Norte, que lhe serádoadopelaNovacap.deacôr-
do com o art. 30, II, do Decreto -Lei 82/66.

Publique-se e restitua-se à Divisão de Tributos
Imobiliários, deste Departamento, par a os devi-
dos fins.

Brasília, 19 de outubro de 1970.

DARIONE NUNES CARDOSO

Diretor do Depto. da Receita

PROCESSO No. - 34.730/70

INTERESSADO - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Nos termos da delegação de competência que me
foi deferida pela Portaria de 20.08.69, e tendo
em vista os pareceres da Divisão de Tributos
Imobiliários, RECONHEÇOA ISENÇÃO em favor
do GOVE RNO DE GUIANA, quanto ao Imposto de
Transmissão, incidente sobre a transferência
do imóvel situado no Lote 52, do Setor de Embai-
xadas Sul, que lhe será doado pé Ia Novacap, de
acordo com o art. 30, II, do Decreto-Lei no.82/66

Publique-se e restitua-se â Divisão de Tributos
Imobiliários, deste Departamento, para os devi-
do s fins.

Brasília, 19 de outubro de 1970

DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor de Depto. da Receita

PROCESSO No. - 34.728/70

INTERESSADO - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Nos termos da de legação de competêcia que me
foi deferida pela Portaria de 20.08.69, e tendo
em vista os pareceres da Divisão de Tributos
Imobiliârios.RECONHEÇO A ISENÇÃO em favor
do GOVERNO DO VIET-NAM, quanto ao Impos-
to de Transmissão, incidente sobre o imóvel si-
tuado no Lote 7, do Setorde Embaixadas Norte,
que lhe será doado pela Novacap, de acordo com
o art. 30, II, do Decreto-Lei 82/66.

Publique-se e restitua-se à Divisão de Tributos
Imobiliários, deste Departamento, para os devi-
dos fins.

Brasília, 19 de outubro de 1970.

DARIONE NUNES CARDOSO

Diretor Jo Depto. da Receita

CEI
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SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA No. 51/70-SEG,DE 20DE OUTUBRO
DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2o. do Decreto no. 1295, de 19 de
fevereiro de 1970, e tendo em vista o constante
no Processo no. 32 626/70,

RESOLVE:

Alterar,na forma do quadro anexo, o Orçamento
Analítico da Secretaria de Finanças.
Brasília, 20 de outubro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA No. 52/70-SEG.DE 20 DE OUTUBRO

DE 1970

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2o. do Decreto no. l 295, de 19 de
fevereiro de 1970, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo no. 33 616/70,

RESOLVE:

Alterar, na forma do quadro anexo, oOrc^amen-
toAnálitico da Secretaria de Segurança Ptfblica.

Brasília, 20 de outubro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario do Governo

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA H»5l/70-.«*B 20 DE outubro DE l 970.

SECRETARIA DE FINANÇAS

CÓDIGOS

LOCAL GERAL
1 ' 1

30.0.00.00 3.0.0.0

31.0.00.00 3.1.0.0

31.3.00.00 3.1.3.0
01 o nh nc

31 3.00 09

31.3.00.16

D I S C R I M I N A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

SERVIÇOS DE TERCEIROS

r Locação de serviços técnicos -

i — —SITUAÇÃO

ATUAL

CR»

32.300,00

41.000,00

45.000,00

Ill8.300,00
i

SITUAÇÃO

NOVA

CR$

17.300,00

26.000,00

75.000,00

118.300,00

(JUDIO à QW. SE RETESE À PORTARIA SV 52/70-3E3 DE 20 K outubro DE l «0.

SECRETARIA DE SEGOURÇA P0BUCA

C Ó D I G O S

LOCAL GEHAL

30.0.00.00 3.0.0.0
31.0.00.00 3.1.0.0
31i2.00.00 3.1.2.0
31.2.00.01
31.2.00.03
31.2.00.05
31.2.00.08
31.2.00.09
31.2.00.10
31.2.00.16

31.2.00.20

31.2.00.22
n. 2.00. 25
31.2.00.26

31.2.00.27
31.2.00.99
31.3.00.00 3.1.3.0
11.3.00.03
31.3.00.06
31.3.00.11
31.3.00.22

D I S C R I M I N A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO

iveis e iubr u
Produtos lariwoe" ic

Artigos de uso clinico» cirúrgico e odontologico....
Material e utensílios escolares, didãticos e despor-

Materiaia foto-cinematogrãficos , heliogrãficoa « pá-

Material para conservação e reparos- de bens «oveis e

SERVIÇOS DE TERCEIROS

Locação de máquinas de escritório ;..

T 0,T> L....

SITUAÇÃO
ATUAL
CR»

180.000,00
70.000,00
950.000,00
10.000 ,00
10.000,00
30.000,00

50.000,00

100.000,00
50.000,00
30.000,00

90.000,00
50.000,00
90.000,00

80.000,00
20.000,00
10.000,00
52.000,00

• 1.872.000,00

'

SITUAÇÃO
NOVA

a*

237.000,00
35.000,00

1.010.000,00
14.000,00
.4.000,00
26.000,00

34.000,00

75.000,00 '
40.000,00
20.000,00

110.000,00
25.000,00
80.000,00

100.000,00
17.000,00
20.000,00
25.000,00

1.872.000,00

/'
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QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 53/70-SBGDE 20 DE outubro DE l 970.

PORTARIA No. 53/70-SEG DE 20 DE OUTUBRO
DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2o. do Decreto no. l 295, de 19 de
fevereiro de 1970, e tendo em vista o constante
do Processo no. 33 635/70,

RESOLVE:

Alterar, na forma do quadro anexo, o Orçamen-
to Analítico da Secretaria de Serviços Públicos.
Brasília, 20 de outubro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA No. 54/70-SEG, DE 20 DE OUTUBRO
DE 1970.
O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2o. do Decreto no. l 295, de 19 de
fevereiro de 1970, e tendo em vista o constante
nos Processos nos. 34 102/70 e 34 103/70,

RESOLVE:
Alterar, na forma do quadro anexo, o Orçamento
Analítico do Corpo dê Bombeirosdo Distrito
Federal.

Brasília, 20 de outubro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo.

PORTARIA DE ' 20 DE OUTUBRO DE 1970

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais
e nos termos do artigo Io., inciso I, do De-
creto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967;

RESOLVE:

AUTORIZAR os servidores ROBERTO LFCIO
ARNAUT Chefe de Gabinete , Símbolo FC-2,
matrfculá no. 7414, e RU Y ALBERTO CAETA-
NO CORRÊA, Assessor Técnico de Planeja-
mmto, sfmbolo FC3, matrícula no. 4549, a vi-
ajarem ao Estado da Guanabara, em objeto de
serviço, no período de 23.10.70 a lo.ll.70.

Brasília, 20 de outubro de 1970

JOIRO GOMES DA SILVA

Secretário d > Governo

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

C õ* D I 6 0 S
LOCAL1 GERAL

30.0.00.00 - 3.0.0.0

31.0.00.00 - 3.1.0.0

31.2.00.00 - 3.1.2.0

31.2.00.01

31.2.00.17

, D I S C R I M I N A Ç Ã O

•

1

1 DESPESAS CORRENTES

j DESPESAS DE CUSTEIO
1 MATERIAL DE CONSUMO
t

* Géneros alimentícios . . « , .
i
i
i
1 T 0 T A L
i
i

SITUAÇÃO
ATUAL

CR$

20.000,00

10.000,00

/

30.000,00

, SITUAÇÃO
, NOVA

GK|

t
i
i
i
i

,17.500 00

'12.500,00
t

i

'30.000 00
t

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 54/7Q-3EG DE 20 DE outubro DE l 97U.

CORPO DE BOMBEIROS

t

' C S D I G
i
1 LOCAL
•
i
i
,30.0.00.00
,31.0.00.00
,31.3.00.00
,31.3.00.05
i
,31.3.00.11

'40.0.00.00
'41.0.00.00
'41.3.00.00
'41.3.00.02
'41. 3. 00.10
t
•
i
i
t

0 S

GERAL

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.3.0

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.3.0

D I S C R I M I N A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
SERVIÇOS DE TERCEIROS
Passagens, transporte de pessoas e.
suas bagagens, hospedagem, pedágios
Locação de máquinas de escritório. .

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

Maquinas e aparelhos foto-cinemato-

T O T A L •

^\

SITUAÇÃO
•ATUAL
CRI

50.000,00
-

48.088,00

..'

98.088,00

SITUAÇÃO
NOVA
CRI

45.000,00
5.000,00

44.829,20

3.258,80

98.088,00

PORTARIA No. 56/70-SEG,DE 25 DE OUTU-
BRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2o. do Decreto no. 1295, de 19 de

fevereiro de 1970,

RESOLVE:

Alterai; na forma do quadro anexo, o Orçamento
Analítico da Região Administrativa III - Tagua-

tinga.
Brasília, 23 de outubro de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário do Governo
Substituto

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA yi33 DE «JfcLo DE l 970.

- III - TAGUATINGA

C 0 D I G 0 S

LOCAL GERAL

30.0.00.00 3.0.0.0

31.0.00.00 3.1.0.0

31.1.00.00 3.1.1.0

31.1.10.00 3.1.1.1

31.1.11.00 01.00

31.1.11.01

31.1.11.04

i

D I S C R I M I N A Ç Ã O

i

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

PESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

SITUAÇÃO ' SITUAÇÃO
ATUAL NOVA

CR$ ,' CR$

t
i
i

i
i
i
i
i

512.400 ' 507.300

41.000 ', 46.100
t

553.400 \ 553.400

l ,1
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 7o., do Decreto no. 1270,
de 13 de janelro.de, W7p, e tendo em vista o

constante do Processo no. 34 791/70,

RESOLVE:

conceder, nos termos dos artigos 5o. e 6o., do
Decreto no. 1270 de 13 de janeiro de 1970, uma
gratificação de representação de gabinete ao
funcionário AMAURY UBIRAJARA DA SILVA

RAMOS, Assessor Técnico de Planejamento -
Símbolo FC-03, da Coordenação de Planos eRe-
cursos, da Secretaria cb Governo do Distrito
Federal, a partir de 30 de setembro de 1970.

Brasília, 20 de outubro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario do Governo
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S E C R E T Á R I A DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA
URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 15-10-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe
confere a Instrução de Serviço "N" No. 102/67
- NOVACAP, de 03 de maio de 1967, do Se-
nhor Superintendente,

RESOLVE:

RESCINDIR, por justa causa, o contrato de
trabalho do empregado JOSE EUSTAQUIO DOS
SANTOS, Trabalhador, matrícula no. 56.154,
pertencente a Tabela de Pessoal Temporário
e de Obras da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, por infringência S letra
"h", do artigo 482, da Consolidação das Leis
do Trabalho, tendo em vista oconstante do Pro-
cesso no. 70.262/70-NOVACAP.

Brasília, 15 de outubro de 1970.

ISIDORO DESIDÊRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração.

ORDEM DE SERVIÇO DE 19-10-1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe
c -nfere a Instrução de.Serviço "N" No. .
NOVACAP 102/67. de,03 de maio de 1967. do
Senhor Superintendente,

RESOLVE:

RESCINDIR por justa causa, o contratodetra-
balho do empregado ABEL LUCAS ALVES,Tra-
balhador, matrícula no. 53.503, pertencente a
Tabela de Pessoal Temporário e de Obras da

Companhia Urbanizadora da Nova C apitai do
Brasil, por infringência a letra "e", do artigo
482, da Consolidação das Leis doTrabalho,ten-
do em vista o constante do Processo no. 65.128/
70-NOVACAP.

Brasília, 19 de outubro de 1970.

ISIDORO DESIDÊRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

E OBRAS

ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO No. 77/70-DVO.

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMEN-
TO DE VIAÇÃO E OBRAS, no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas pela Portaria no.
1.321/64, da Superintendência da Cia., e tendo
em vista, o constante do Ofício Circular Inter-
no no. 019/70-DA AF.

RESOLVE:

Aplicar ao empregado ROOSEVELT VIEIRA,
matrícula número 54.457,Trabalhador,perten-
cente ò T.E.P.T.O. da NOVACAP, lotado neste
Departamento, a PENA DE SUSPENSÃO por 03
(três) dias, no período de 21 a 23de outubro de
197o,por falta de assiduidade ao trabalho, con-
forme consta do Ofício no.039/70-DEP,proce-
dente da DiviSao de Estudos eProjetos -D.V.O.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 19 de outubro de 1970.

GETULIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação e Obras -DVO

DISTRITO FEDERAL

VENDA AVULSA

Bancas de Jornais e Revistas na
Ayenida W/3, Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exemplares do
DISTRITO FEDERAL:

BANCA PREDIAL-BRASILIA do
sr. Francizek Limach. Quadra 502, ao
lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA do sr. José Lindol-
fo da Silva. Quadra 504, ao lado da
Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do sr. Anto
nio Barbosa, quadra 506 ao lado da
Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCES do sr.
Divino Rodrigues Faria. Quadra 507,
ao lado do Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL do sr.
Miguel Dante, Quadra 507 ao lado da
Caixa'Economica.

BANCA BRASÍLIA do sr. Rai-
mundo Gaiado, Quadra 508, ao lado
dos Correios e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de
Autarquias Sul - andar térreo

EDITAIS E AVISOS

COMPANHIA UMANIZAOOIA DA NOVA CAWIAL DO BASIL

• B Z X A

Dl OOIGOMtKIA

M.002/70-CW-2.

COBOOBBBBOIA PABA ACABAEilflTO XOTAI, SOB
O UDIXB BE BMPHJSITADA PÕE PHEÇO GLOBAL,

00 ARSXO 00 TRUOTAl BK JUSTIÇA W DXf.
MHO «OBRAI (BtOOO «B"), SITOABO BA
PiUÇA HA KDNICmiIDAlS, H BRASILIA -

DlaiaiIO FMBEAl. - _ . _

o rarmirntnisirax HA coai AHHIA UHBAIUÍADOÍU DA IOTA OAÍJ,
141. M BttAStt - BOVACAP, fas pAblloo »»• es 10«00 horas do 30»(tri*4-
.mo) Aia, • 'partir da pualioaçlo d*.t» no "DIStRITO nUJKBAI." - Orgio
Oflolal «o toder Sx«outlTo do Distrito federal, na cala «• Ocaecrrem-
OÍM dm* OoaiasSes Permanentes d« Oonoorrtaoia, ao 2* andar do Mifí-
oio Sede da Ooapanhl», o» Braaflla, a Cosi8»ío d« Conoorrincia, pre«i
dida paio sea Preeidente, r«c«berá as propõe*»» para aoatemento to-1

«ai, só» o região do «mpraitada por preço global, do ano» do «ribu-1

aal d« Justiça do Distrito federal (BIOCO "B"), situado na praça da
Municipalidade, •» Brasília - Distrito federal, mediante M oondiçíes
do prsaant* Sdital.

•a hipotess do 30«(tri«ési»o) dia rsoair «B sábado, do-
aingo ou feriado, a Conoorrtnoia sari raalisada ao lt(prin»iro) dia
ttil suta*<iu*ata.

i -
1.1 - rodará aprsaantar propostas t*da • «nal̂ uar firaa indiv.,

Anal ou social 411» satisfaça as oondiçBss «staDalcoidas a»st* Kdital.
1.2 - Bto sarfo toMidas m oonsidaragio propostas aprasantadaa

p«r sonsfeoio ou «rupos d* firaa*.
1.) - O eoaoorraiito, ao dia o nora a^ui fixados, dwari apr»-'

.«atar sua documentação o sua proposta, am iaHlooros separados • fa-
aaaaos, oontando cm sua parte externa e fronteira, alia da Basio Bo>

, cs discreet com AMUA UHBAJIZADOHA DA BOTA CAPITAL so «HASH -
- comORBftoiA Bt,ooa/70-c*o-2., c prlaeiro oca o subtítulo •

c o segunde côa o sabtitnlc "PROPOSTA".
1.4 - BlmaaiitoB d£ U. invólucro

O priauiirc iaviluoro dev«rá conteri
1.4.1 - contrato social ou «statute devidamente lagalisado e re-

gistrado no u.n.B.o. ou Junta Comercial, ooa aã altera-'
ç8ee eubeequentee k publioaçto dos «xtratos da óltiaa -
ata da assembleia, «a aã tratando de Sociedade Anônlaai

1,4.1 - prova de quitação ou isenção eoa o serviço militar, aso
r aspessáveis legais e teoniocs ou carteira aodalo If ao ea-
se de estrangeirost

1.4.3 - prova de que votaram na dltiaa eleiçio os responsáveis lê-'
gaia e técnicos ou que pagaram a reapeotiva multa ou se Jus.
tifioaraa convenientemente, conform» atestado passado por '
quem de direito. Ho caso de eatrengeiroe, testará a apreaen.
tacto da carteira modelo 19l

1.4.4 - oertificado de regularidade ooa o Instituto Racional de Pré,
vidência Social t

1*4.5 - prova de oumpriaeato da Lei dos 2/3|
1.4.6 - oertidao de quitaçlo ooa o Imposto de Rendai
1.4.7 - no oaso de repreeentaçlo por mandatário, prova lagal da re-

preeentaglo outorgada pele aandaatei
1.4.8 - prova de quitação do lapoato Sindical (Bapregadoe, ampragg

dores e profissionais liberai»h
1*4,9 - certidão negativa de debito eoa a fasenda Bacional e o Dis-

trito federal|
1.4.10 - certidão de registro e prova de quitação oca o CHJSA, da flf.

ma proponente, assia eoao do(a) engenbeiro(s) responsável -
(i*) l

1.4.11 - Os documentos mencionado» nos Itens 1.4.1 a 1.4.10 poderio'
ser fornecidos par meio de fotocopia» devideaeate autentica.
das ou substituídos pelo OBKTIflCADO DB RBQISZRO UB
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TEIuoa DA HOVACAT, atualiiado, expedido pala Sacão de Cada*.
tro de rimas doa Comissões z emanantes de Concorrência, no
qual conote que o capital realizado i igual ou superior u
0$ 5.000.000,00 (cinoo milhSes de cruzeiros).
Ca documentou necQBaárioa a expedição desse Certificado de-
verão oer apresentados com o mínimo de 2(doia) diaa dteia '
da antecedência aã data do realização da lioitaçSoi

1.4.12 - prova(s) de capaoiúade técnica, eonotltuída(s) de documento
(a) comprobatório(s) da ter a firma executado, satisfatória,
•ente, para orgão(s) estatal(la) ou paraestatal(ia), obra '
da área construída igual ou superior a 15.00Cm2(quinze «•"
•atroa quadrados) em un único edifício, com estrutura de -
concreto armado e especificando os tipos de acabamento,para
afeito de apreciação pela ComieaSo de Concorrência.
fará o caoo de obras .articularas, o documento poderá eer '
emitido pelo CUM, Sindicato da Construção Civil ou Prefei-
tura que corresponder ao local om.e tenha eido conotruida '
a(a) obra(a);

1.4.13 - certidão negativa de protesto, fornecida pala Corregedor!*'
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, só sendo aceita
quando datada doa últimos 30(trinta) siasi

1.4.14 - certidões negativas doa Cartórios de Protestos cio Cidadã'
Sade da firma, quando a matriz da meama for fora do Dia-1

trito Federal, a6 aendo aceita quando datadaa doa últimos
30(trinta) dlaai

1.4.15 - documentos do idoneidade financeira, datadoa dos últimos -
30(trinta) diaa e expedidoa por estabelecimentos bancários
de renome t

1.4.16 - relação doa equipamentos da firma em Brasília ou em cond^
goes de aéreo para aqui transferidos a curto praaoi

1.4.17 - relação doa profissionais habilitados para uma correta ao.
aiatencia técnica que floarfio a disposição da obra e aex—
viçoa.

1.4.18 - primeira (l*) via'do recibo de recolhimento a Tesouraria*
da llCVA-Ai-, em Brasília, da importância de Cr* 16.000,00 -
(dezoito mil cruzeiros), em dinheiro ou Títulos cia Dívida
Publica Federal, paio valor nominal, mediante guia a ser*
fornecida pelo Departamento de finanças da ncv/iCAi.
íete depósito garantirá como caução inicial, a inorição '
doa proponentes na Concorrência e revertera em favor da -
«LVACAi1 ae o proponente escolhido e aceito ae recusar a '
aaeinar o contrato ou ae, quando para isso for convidado,
não comparecer no prazo marcado pela NOVACAP.

1.5 - n acantoa do £*. invólucro
O segundo invólucro deverá conter proposta datilografada,

am língua portuguesa, am cinco vias, em papel tamanho ofício, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas, an qua oonote o número da Concorrência e '
local da obra, da acordo com os modelos fornecidos pela ROVACAP, junta-
mente com oa damaia elementos necessários a elaboraçSo da proposta.

Da proposta deverão constar oj flWll**? ft*ns»
1.5*1 - quantidades, preços unitários, preços parciais e por eta-

pa, conforma discriminado ao anexo X f
1.5.2 - percentual de material, conforma discriminado tambfa ao '

anexo 11

1.5.3 - preço global em cruzeiros (algarismos a por extenso), pa-
la qual a firma proponente aã compromete a executar todoa
oa serviços objeto do presente Editali

1.5.4 - eronograM físloo-financeiro provisório (anexo II), levan
do em oonta ebmonte oa valores das etapas constantes do
anexo I, devendo o oronograma definitivo aer apresentado'
pala firma vencedora para exame e aprovação da EOVACAT, -
apóe homologação do resultado da Concorrencial

1.5.5 - declaração expressa da qua a fima proponente aceita*
«idas ae eondioõee eonetantee do preaente Hital a que •
prego proposto inelue tidas aã deapaaaa eom nateriale ,
mio ia obre, laia aoeiala, traneportea, ferramenta*, equjl
pamaato* auxiliara*, seguro*, todoa oa tributo* Inciden-
tee a demais encargo*, enfim tudo o aeeeasárlo para a e-
xeouçlo Aã todoa o* aarriçoa disoriminadoa ao Capítulo '
Hl

1.5.* - mio aerão tomadas am eoneideraoio as propoetael
• - que mio eetlverem de aoSrdo eom o eetipulado ao ítaa

1.9.1 a 1.3.51
% - que aio forem aaainadaa peloe representantes legaia'

•a Proouradoree legalmente oradenoladoe ao Serviço1

de Oadaatro de Firmaa daa OomiesSaa Fermanentee da
Qo&eorrênoiai

a - que aio foram apreaeatada* de acirdo aom o modelo -
fornecido pala HOTACAF, inclusive oa anexo* I a III

A - que alo obedecerem aã eondlçõeu do preaente Bdltal.
CArfTOLO II - BtCAHOOS DIYEH8QB

2*1 - Oa serviços a executar aoaatarlo do acabamento total, aob
o regime de empreitada por preço global, do anexo do Tribunal de Juet^
9a Ao 91«tri*o Federal (Bloao "B*), situado aã íraça da Municipalidade,
aã Brasília - DL;!,rite federal.

2.2 - Aã obras partirão do estado atuel da obra ata a aua eotra-
ga definitiva aom "HABITE-SE" * ae instalaçSes da lua, força, água, es.
«fitoe, telefone a inefadio devidamente teetadoa e, ao que couber, liga

doa ia rides pilblioaa, de conformidade «om o pró j ato de arqultetur* ,
detalha* • eepeoiflceçõee fornecidos pala BOVACAP, Normas Tíonloa* -
(ABRI), Decreto 52.147 Ae 25 de junho de 1963, Código de lidifloaçoea '
do Platrito federal * projeto* a oargo da contratante e acoito* pala
HOTACAP.

2.1.1 - Aã firma* oonocrrentea deverlo fasar ura «xame • revi em*
geral daa tubulaçS** embutidas na entru.ora Jí eonetrul-
da, ficando a vencedora reaponsáVel pelo eeu bom foneie-
aamento.

t.J - As despesas dee ligações a qua «a refer* e item 2.t, eerlo
reembolsada* pala HOVACAP, mediante oomprovaata de pagamento feito ao
eonoeeslonárie do serviço públieo oorreapondente.

2*4 - irão havendo condição da ligação definitiva í ride páblloa,
a rida Aomieiliar que eorreeponder deverá eer lavada ata o limit* do
terreno eonfrontante eom o logradouro público qua for determinado pela
òrgío eompetente.

2.5 - A Ooaiaaao de Concorrência notificará a firma por ela alag
alfioada aã l* lagar, para dentro de 30 (trinta) diaa, contados Ao re-
cebimento da notificação, apre*entar no protocolo da Companhia, para
exaae • aceitação por parta da HCVACAP, oa prójetoe | estrutural

• d* inatalaçSee, d* acordo com oa itens 002, 004 • 005 da* normaa'
aprovada* pelo Decreto 52.147/63, aob pana de deaclasoifioação auto.
mítica a au*pan*ão de participar da licltaçSea na NOVACAf, paio pra.
só de ia ano.

2.6 - Oa pró j«to* referidos ao* itens anteriores deverãc jer
apresentado* em dua* via* d* eopia* hallográfioaa * en papal copla-
tivo ou original.

2.7 - No praso determinado pela Comissao da Concorrência, o*
projetos a oargo da propononto,- deverão ter uma da* via* devidamen-
te aprovada, no qua couber, pelos CKB, CAKSB, CCXXLB • COSfO at BOjj
BCXB03.

2.8 - A Comioeão da Concorrência fornecerá dentro d* 3(trèa)
dia* Atai* após a aolloitaçlo do* interessados, o* projetoa d* ar-'
quitetura na forma do Item 003 da* normas aprovada* paio Decreto -
52.147/63, eapeciflcaçíea, modelo da proposta a do* anexos I * II.

2.9 - A aoal tacão doa projetoa por parta d* NO VAC Ai-, não az*,
m* a responsabilidade da firma contratante, considerada autora do*'
projetoe, mesmo quando elaborados por outra entidade por ala «soo-1
Ihida.

2.10 - Juntamente com a apresentação doa projeto» a que •• re_
faro o item 2.5 a Interessada indicará à KC VÃO AI- a* firmas qu* exe-
cutarão a* instalaçSea eletrioas e hidráulicas, cuja substituição '
por outra abment* podará ear falta mediaat* prévio a expresso oon-'
sentimento da HOVACAf.

2.11 - A* lloitentes deverfio fazer una vistoria previa ao lo-
cal da obra a fia d* tomarem conhecimento d* todo* o* serviços exe-
cutado» * a aaran executados, não aã admitindo, as hipótese alguma,
doMonheoiaento doa mesmos ata aua entrega final.

OATlgULO III • BJJCt&UtKMO DAB IBOP̂ STffi

3.1 - O recebimento da* propostas será iniciado no dia» hora
• local previsto* neste Edital, pela Oomisefio iaraaaant* d* Concor-
rência (CxC-2), devendo o* trabalhos obedecerem a seguinte ordemt

3.1*1 - na presença doa proponent** • dameia pessoas que quei-
ra» assistir, aerão recebido* o* invólucro* devidamen-
te fechados, o* qual» aerão aomeradoj d* acordo oom a
ordem d* apresentação ao I residente da Coala*ã6|

3.1*2 - após o 1'reeident* da Comisaão ter declarado encerrado'
o praso da recebimento da* propostas, nenhuma outra •*,
rá recebida, nem tão pouco aerão permitidos quaisquer'
adendos, aoráceiaoa ou esclarecimentos k* a**aa*|

3.1.3 - lnioiar-aa-á a abertura pelos invólucros contando a do-
ouaentaçãoi

3.1.4 - no caso d* ellalnaçio do proponente, apóa * abertura do
li invólucro * exame doa documentos, não será aberto o
2* que será devolvido mediante recibo, do qual constará
o motivo da exclusão i

3.1.5 - quanto aoa documentos do l* invólucro, serão devolvido*
apóe o Julgamento final da Concorrência, mediant* soli-
citação escrita por parta do interessado ao Presidente*
da Comissão|

3.1.6 - após aã eventuais eliminaçSee, aerão aberto* pala Comia.
•ao os *egundos Invólucros s lido* aã vo* alta oa seus
conteúdos)

3.1.7 * oa membros da Comissão e o* proponentes rubricarão t&-'
daa aã folhas das proposta* e denaia elementos anexo»)

3*1.8 - da reunião para recebimento a abertura daa proposta* Ia.
vrar-se-á ata circunstanciada, na qual todaa aã ocorria.
cias ficarão minuciosamente registradas, devendo a mes-
ma ser assinada pela Comissão e todos 00 proponentes!

3.1.9 - toda e qualquer declaração deverá constar obrigatória-1

mente da ata, ficando sem direito de interpor qualquer'
recurso, os proponentes que, presentes se recusaren a
faaser aã rubricas referidas noa itens 3.1.7 • 3.1.6 dês.
ta Capítulo.
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DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

o menor preço global para execução total da otru, salvo ae a Comia-1

•Io d* Concorrência, por rasfies técnicas, conaiaerar outra proposta1

OOM aaia vantajosa.
4.2 - A proponente aerá deeclauaiticaua aã licitação ae o va-

lor abaoluto Ao somatório oaa diferenças entre aã quantiuaúeu tia pró.
ponta • •• quantidades rocia da obra, multiplicadas paios correa^on-
d entoa proçoa uni t trios da propoota, for aut/erior a lOf (dez por can-
to) Ao praço global proposto.

Ba relação ao preço global propcato, os ^arcentuaia oá—
il»oe admitidos paro. aã ãivaraae «tapas sfioi .,

00 - Irojeto ..................................... l f
01 - Serviços «trais ............................. 5 £
02 - Preparação Ao tarrano . . ..................... 1 i
03 - PundaçSoa ................................... *#
04 - iistrutura ............. . ..................... 1£
05 - InstalaçCes ........................ ........ • W
06 - Slovatioraa . ................................. ^f'
07 - iaredea .......... . ..... . .................... *'/

08 - Cobertura .................................. • 2?
09 - iiaquadriaa ... ............................ ... 24v*
10 - Jtavaatiiaento .... ........................... • 2+£
U - Soleiras, ilodapéa a leitoris ............... • l?
12 - ferragens ........................ . .......... if
13 - Wdroa ...................................... W
14 - tratamentos ................................. V
15 - íavimentavSes ....... ........................ 13?
16 - í inturaa .................................... "tf
17 - Aparelhos . ...... .......... .................. 15'/
18 - raeeiantoa decorativos ....................... l?
19 - Limpeza . .................................... l?

4.3 - Faita a classificação dos concorrentes pela Co-iijaáo '
Ao Concorrência, será encaminhado o proceaso a .Uiretcria da MOVA.
CAI , com relatório salientando a proposta maio conveniente para'
a Companhia.

4.4 - Após a homologação da Concorrência pela Diretoria, se-
rá aau resultado publicado no "JISTlilrc FEDEHAL" - Órgão Oficial
do Poder Executivo do Distrito Federal, tara conhecimento doa in
toreaaadoa. uATlTUIO T - C A U C » O

5.1 - A participação na Concorrência depende de depfiaito de*
ceução na Tesouraria da ;;CVA;AI, ao valor de ITt 18.000,00 (dezoi.
to «il eruaoiroa), an moeda corrente do paia ou Titulou cia Divi-
da Publica Federal, representados telos rospectivoo valores nom£
naia.

5.2 - Conhecidos oa resultados e a ordan de claosiíicaçâo -
Aos lioitantos, de acordo côa o critério deste Kdital, aã cauções
serão devolvidas u.adiunte requerimento dos intereaaados ao iresi.
dento Aã Comiusão, exceção feita a caução correspondente a firma
declarada vencedora, que ficará am poder da NOVACAI- para e.aran-1

tia Ao aaainatura e cumprimento do contrato.
5.3 - fará efeito de assinatura do contrato de empreitada, o

vencedor da Concorrência reforçará a cauçfio depositada com o va-
lor Ao l?f.(um por cento) do valor atribuído a adjudicação, em mo£
da corrente do paia ou Titulos da Dívida Idblica Federal, repre-
sentados pelos reapectivoa valores nominais,

tratada, sem
CAP. CAPlTOIO VI • -J

6*1-0 preço proposto para exeouçfio da obra de que trata o
preaente Kdital, »6 poderá aer reajustado de conformidade oo» as -
noraaa para roajuatamentoa de preços tie contratos de obras ou servi
«O* on vigor na RCVAUA1 (Instrução n*. 148/70).

CAflIUlC YII - C O H I tt A T O ,

7,1 - A adjudicação doa serviços será efotuada mediante con-
trato de empreitada assinado na NOVA J Al', observadas as condições os,
tipoladaa neste Kdital e aã que conota» da respectiva ninuta a Aia—
poaiçfio doa interessados na Iroouradoria Jurídica da SÓ V AC Al .

CAfíTUI.0 YII1 - riUaOS K ttUlIAS

úiaa conuecutivoa, â 6a a convoca-lo ,-ara esse fim, expedida pela '
procuradoria Juríaica, sob pena de À erda da oauçSo inicial e demaia
coc.inaçõea l*%aie<

8.2-0 praco para inicio cios trabalhos fica fixado oa 5 (cia
co) dias, coutados da data aã expedição Oa Ordea de oerviço, que ae_
rá excedida ap£s a asainatura do contrato.

8.3 - O prazo para conclusão oas obras fica fixado on 450 -
(quatrocentos o oinquonta) aias, contados da data ãa expedição da
Crdorn da Uerviço.

6.4 - Oa praaos a que ae releram oa itens anteriores 06 pode_
rio aer prorrogados nos seguintes caaosl

a - quando houver paralisação ou .restrição na exeouçic
doa trabalhos por determinação escrita da HOVAJAí |

b - quando houver falta de elementos técnicos oujo fo£
neoimento oeja de responsabilidade da NCVACAÍ.

6.5 - O contrato estabelecerá a aulta Ao 0,l̂ (m dec ião por
cento) do valor do contrato, aplloávol a critério Aã Diratorla da
«OTACAf , por aia que exceder ao pra*o previsto para a oonclasto da
obra oa serviço.

CA1-ÍIUU) IX - l

9.1 - Oa faturauentoe aerão feitos mensalmente Ao acordo côa
o gronograaa físico— financeiro aprovado pelo Órgão Executor da obra
apás a aaainatura do contrato.

9.2 - Oa pagamentoa serão efetuadoa pela loaouraria Aã rfOVA-
CA1-, contra apresentação dos faturamentoe, apes aa confer anciãs, re_
gistros e autoriiacSea para cada caso, de acordo com aa exigências"
aduibiatrativas em vigor.

9*3 - •De cada «aã das f aturas será retido no ato do pagamen-
to, 5jl(cinoo porcento) Ae sou valor, a título de reforço do cau-
ção.

9.4 - Ha hipótese de vir a ser sub-empreitado qualquer aerv̂
ço, a HUVACAl* roaerva-ao o direito de efetuar o pagamento do mesmo,
diretamente ao aub-eapreitoiro, pelos valoras constantes da propos-
ta.

CATlIUIO I - R f l S O I S A O

10.1 - O contrato estabelecerá cláusula de roaoiaão indepen-'
ãentomento de interpolação judicial ou extra» judicial , asm quo ao
contratante caiba direito a iuAeniMção de qualquer espécie, quando
o neamot

10.1.1 - não cumprir as obrigaçSea estipuladas |
10.1.2 - falir»
10.1.3 - transferir o contrato a terceiros, no toAo oa an parto

aea provia autorização da fíOVAJAÍ.
10.2 — Estabelecerá tombam o contrato a modalidade Ae resci-1

aio por acordo.
CAPÍTULO n - Hasapiaajijo DA

11.1 - C recebimento provieório da obra aar-se-á a requerlaen.
to Ao Júapreiteiro, no término õoa serviços, pala Comiesâo lermanan-
ta Ao Keoebljuento Ae Obras (C.P.H.O.), tornando-se definitivo até •
I80(oento o oitenta) dias, após, caso não se verifique defeito Ao
construção.

CAttl'ULO 111 - JJIS^OSICOtS 0.&UI3
12.1 - A NUVACAf ao reserva o direito de anular a licitação •

por conveniência administrativa, SOB quo aoa concorrente» caiba in-
danicação de qualquer eapécie.

12.2 - Sn caso de anulação, oa concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a documentação que acompanhar a respec-
tiva proposta, Bodiunte prévio requerimento ao Presidente da Comis-
são l emanante de Concorrência da «C VAC Ai1.

12.3 - Oa interessados que tiverem duvidas de caráter legal
ou técnico na interpretação dos termos doo Lê aditei, serão atendi-
dos durante o expediente da repartição, na Comioaão i emanante de
Concorrência cia .KVAJAi. ou na Divisão Técnica do departamento de -
UúificaçSea, respectivamente, no 2* e 12* andares do Edifício bede
da Companhia.

12.4 - ricaij fazendo .arte integrante deste Edital, aa ";íOí

--Aít^lAIS" (Instrução n>. 16V70), as "MCHwAS íAUA ..f.AJU
Díi i-aj4\,i,a vá CCÍs i ,Ai'OLi ílíí. C1UAU Cl) :i.aiVIvOS Ou VlttOH KA
(Instrução n*. 148/70), oa projetos cie arquitetura, as especifica-'
çCea, modelo da ^ro^oota e anexos I e II, a que se refere o Item '
2.8 Ao Capítulo II do Kdital.

' r'i t. -. i j v - i k-ct-tii y-( mi\
JASDIM Dv

8.1 - O praco para aaainatura do eontrato será do 5(oinoo) '

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr$ 0,20


